
ATA DE SESSÃO DE JULGAMENTO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO
 

9ª Sessão de 2024
(8ª Sessão Ordinária)
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Presidente: Juíza Federal FLAVIA HEINE PEIXOTO.
Secretário(a): BIANCA EVANGELISTA BIAZOLLO.
Participantes:
Juíza Federal FLAVIA HEINE PEIXOTO
Juíza Federal MICHELE MENEZES DA CUNHA
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Não havendo impugnação, foi aprovada a ata da sessão anterior.  
Sessão Ordinária Presencial.

RECURSO CÍVEL Nº 5015949-74.2023.4.02.5110/RJ (PAUTA: 5)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: SERGIO DAMASO DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MOYSES DAS NEVES NOGUEIRA (OAB RJ141904)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS PARA ANULAR A DETERMINAÇÃO DE
AVERBAÇÃO COMO ESPECIAL DO PERÍODO DE 01/10/1986 A 09/03/1987, POR FALTA DE
PEDIDO ESPECÍFICO, BEM COMO JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO DE
RECONHECIMENTO DA ESPECIALIDADE DO PERÍODO DE 11/09/1996 A 05/03/1997. SEM
HONORÁRIOS. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS
RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO
VOTO.

SUSTENTAÇÃO ORAL PRESENCIAL: MOYSES DAS NEVES NOGUEIRA POR SERGIO
DAMASO DE OLIVEIRA

RECURSO CÍVEL Nº 5000061-24.2021.4.02.5114/RJ (PAUTA: 88)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: MARCIA CRISTINA DIAS DO NASCIMENTO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ADELIA MATTOS LIMA (OAB RJ082427)

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E DAR-LHE PROVIMENTO, REFORMANDO A SENTENÇA PARA REVOGAR
A AVERBAÇÃO DO PERÍODO DE 18/10/2002 A 18/02/2004 E JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO
DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROGRAMADA. REVOGO A TUTELA
DE URGÊNCIA CONCEDIDA NO EVENTO 65, SENT1; INTIME-SE O INSS. SEM CONDENAÇÃO
EM HONORÁRIOS, POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCEDOR. OPORTUNAMENTE,
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REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO.

SUSTENTAÇÃO ORAL PRESENCIAL: ADELIA MATTOS LIMA POR MARCIA CRISTINA DIAS
DO NASCIMENTO

RECURSO CÍVEL Nº 5041429-18.2022.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 249)

RECORRENTE: ROSANE TRINDADE AHRENDS (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARISA MENDES DA SILVA (OAB RJ135641)
ADVOGADO(A): MARIA EVANETE DUARTE (OAB RJ140589)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A PARTE RECORRENTE, VENCIDA (ART. 55
DA LEI 9.099/95 C/C ART. 1º DA LEI 10.259/2001), AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS NO EQUIVALENTE A 10% DO VALOR MONETARIAMENTE ATUALIZADO DA
CAUSA (TABELA DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL), OBSERVADO O DISPOSTO NO §3º DO
ART. 98 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015, JG DEFERIDA. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-
SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS
AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

SUSTENTAÇÃO ORAL PRESENCIAL: MARISA MENDES DA SILVA POR ROSANE TRINDADE
AHRENDS

RECURSO CÍVEL Nº 5008471-42.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 238)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRENTE: JOSE VICTOR GOMES DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCELO COELHO DE SOUZA (OAB RJ122210)
ADVOGADO(A): BARBARA ALESSANDRA MAGNANI DE ASSIS CATALDO (OAB RJ099373)

RECORRIDO: OS MESMOS
PERITO: MICHELLE LIMA PEREIRA PITZ

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DE
AMBOS OS RECURSOS E NEGAR-LHES PROVIMENTO. INTIMEM-SE. CERTIFICADO O
TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM AO JUIZADO DE ORIGEM.

SUSTENTAÇÃO ORAL PRESENCIAL: MARCELO COELHO DE SOUZA POR JOSE VICTOR
GOMES DA SILVA

RECURSO CÍVEL Nº 5008280-43.2023.4.02.5118/RJ (MESA: 1)

RECORRENTE: WANDERLEY DOS SANTOS BRAGA (AUTOR)
ADVOGADO(A): EDSON GONCALVES PONCE (OAB RJ186748)
ADVOGADO(A): RICARDO DOS SANTOS FREITAS (OAB RJ161872)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, NO MONTANTE EQUIVALENTE A 10% DO VALOR DA CAUSA, CUJA
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EXIGIBILIDADE SUSPENDO EM VIRTUDE DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA. É O
VOTO. PUBLIQUE E INTIMEM-SE. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM AO
JUIZADO DE ORIGEM.

SUSTENTAÇÃO ORAL PRESENCIAL: EDSON GONCALVES PONCE POR WANDERLEY DOS
SANTOS BRAGA

RECURSO CÍVEL Nº 5097648-51.2022.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 246)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: VIVIANE LOVATI DOS SANTOS RANGEL (AUTOR)
ADVOGADO(A): THIAGO ALVES DA SILVA (OAB RJ174872)

PERITO: VANESSA ANAYANSI BATISTA SAAVEDRA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO INTEGRALMENTE A
SENTENÇA RECORRIDA. CONDENO A PARTE RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO EQUIVALENTE A 10% DO VALOR CORRIGIDO DA
CONDENAÇÃO, OBSERVADO O DISPOSTO NO §3º DO ART. 98 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL DE 2015.. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS
RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO
VOTO.

PREFERÊNCIA: THIAGO ALVES DA SILVA POR VIVIANE LOVATI DOS SANTOS RANGEL

RECURSO CÍVEL Nº 5006698-11.2023.4.02.5117/RJ (PAUTA: 71)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: TANIA REGINA CALIXTO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDRE MENEZES BITTENCOURT (OAB RJ116802)
ADVOGADO(A): ANALICE BARBOSA MARTINS (OAB RJ208786)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O INSS EM HONORÁRIOS QUE FIXO EM 10%
SOBRE O VALOR DA CONDENÇÃO. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. PASSADOS OS PRAZOS
RECURSAIS, RETORNEM AO JUÍZO DE ORIGEM.

PREFERÊNCIA: ANDRE MENEZES BITTENCOURT POR TANIA REGINA CALIXTO DA SILVA

RECURSO CÍVEL Nº 5072018-56.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 66)

RECORRENTE: MARIA APARECIDA RODRIGUES MARQUES (AUTOR)
ADVOGADO(A): ELIZABETH FREITAS VIEIRA (OAB RJ118332)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL : APS ATENDIMENTO DEMANDAS JUDICIAIS RIO DE
JANEIRO / CAMPO GRANDE - RJ - CUMPRIMENTO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A JUÍZA
FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO, CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO PARA
CONDENAR O INSS A RESTABELECER O BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO
CONTINUADA NB 161.919.229-0, DESDE A CESSAÇÃO EM 01/10/2022. DEFIRO A TUTELA DE
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URGÊNCIA. INTIME-SE A CEAB PARA O CUMPRIMENTO. CONDENO, AINDA, A AUTARQUIA,
NO PAGAMENTO DAS PARCELAS EM ATRASO, CUJOS VALORES SERÃO CALCULADOS
CONFORME OS CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO E JUROS DISPOSTOS NO MANUAL DE
CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL, ALTERADO PELA RESOLUÇÃO CJF 784/2022. SEM
HONORÁRIOS. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS
RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO
VOTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

PREFERÊNCIA: ELIZABETH FREITAS VIEIRA POR MARIA APARECIDA RODRIGUES
MARQUES

RECURSO CÍVEL Nº 5071899-95.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 87)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: ADALBERTO DE ALMEIDA PAVAO (AUTOR)
ADVOGADO(A): REGINALDO DE OLIVEIRA SILVA (OAB DF025480)

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA NA ÍNTEGRA. CONDENO
O INSS EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO,
POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCIDO (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº 9.099/95,
COMBINADO COM ARTIGO 1º DA LEI Nº 10.259/2001). OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS
AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

PREFERÊNCIA: CLAUCIA HELENE RODRIGUES DA MATTA POR ADALBERTO DE ALMEIDA
PAVAO

RECURSO CÍVEL Nº 5013211-11.2021.4.02.5102/RJ (PAUTA: 221)

RECORRENTE: KELY FARIA DE ALMEIDA (AUTOR)
ADVOGADO(A): RENAN PEREIRA DA SILVA DE SOUZA (OAB RJ231221)
ADVOGADO(A): KAREN DE SALES COLEN (OAB RJ234407)
ADVOGADO(A): BEATRIZ SADER TINOCO DE MIRANDA (OAB RJ246332)
ADVOGADO(A): MARIA EDUARDA AGUIAR DA SILVA (OAB RJ158621)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ALESSANDRA GONCALVES
PERITO: VITOR DA SILVA GONCALVES

AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL : EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS
JUDICIAIS NITERÓI - CUMPRIMENTO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA AUTORA E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, PARA CONDENAR O INSS A
IMPLANTAR O BPC DESDE A DATA DA PERÍCIA (09/03/2023), COM ATRASADOS PELA SELIC
(EC 113/21).

PREFERÊNCIA: RENAN PEREIRA DA SILVA DE SOUZA POR KELY FARIA DE ALMEIDA

RECURSO CÍVEL Nº 5010051-93.2022.4.02.5117/RJ (PAUTA: 224)

RECORRENTE: ANITA MOURA ARAUJO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROBERTA OLIVEIRA DA SILVA (OAB RJ223890)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
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AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL : EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS
JUDICIAIS NITERÓI - CUMPRIMENTO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA AUTORA E DAR-LHE PROVIMENTO PARA REFORMAR A SENTENÇA E JULGAR
PROCEDENTE O PEDIDO, PARA CONDENAR O INSS A CONCEDER O BPC À PESSOA IDOSA,
DESDE A DER, EM 15/06/2022 (EVENTO1 PROCADM5), PAGANDO-LHE AS PARCELAS
VENCIDAS DESDE ENTÃO, ATÉ A EFETIVA IMPLEMENTAÇÃO POR FORÇA DE TUTELA
JUDICIAL, CORRIGIDAS PELA SELIC. DEFIRO A TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA, A FIM
DE QUE SEJA IMPLANTADO O BENEFÍCIO REQUERIDO NO PRAZO MÁXIMO DE 30 DIAS,
INDEPENDENTEMENTE DO TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO.

PREFERÊNCIA: ROBERTA OLIVEIRA DA SILVA POR ANITA MOURA ARAUJO

RECURSO CÍVEL Nº 5007234-22.2023.4.02.5117/RJ (PAUTA: 32)

RECORRENTE: ELIZABETH LICHOTE DA SILVEIRA AFONSO (AUTOR)
ADVOGADO(A): RAQUEL LICHOTE DO CARMO (OAB RJ196063)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: ALBERTO ESTEVEZ GARCIA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA PARA DAR-LHE PROVIMENTO, REFORMANDO A SENTENÇA
RECORRIDA PARA RESTABELECER O BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE (NB: 6356939048), A
CONTAR DO DIA SEGUINTE À CESSAÇÃO ADMINISTRATIVA. QUANTO À CORREÇÃO DAS
PARCELAS ATRASADAS, SERÁ APLICADO O ÍNDICE INPC ATÉ 8/12/2021; A PARTIR DE
9/12/2021 INCIDE A SELIC, CONFORME A PREVISÃO EXPRESSA DO ART. 3º DA EMENDA
CONSTITUCIONAL Nº 113, PUBLICADA EM 9/12/2021. SEM HONORÁRIOS. PUBLIQUE-SE.
INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-
SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

PREFERÊNCIA: RAQUEL LICHOTE DO CARMO POR ELIZABETH LICHOTE DA SILVEIRA
AFONSO

RECURSO CÍVEL Nº 5021025-09.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 26)

RECORRENTE: MARCOS HENRIQUE DOS SANTOS BELLO (AUTOR)
ADVOGADO(A): SERGIO LUIZ MOTA DE BRITTO (OAB RJ092462)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA, DE MODO A REFORMAR A SENTENÇA
E JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO, CONDENANDO O INSS A IMPLANTAR EM FAVOR DA
PARTE AUTORA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROGRAMADA PELA REGRA DO ART.20
DA EC 103/19 DESDE 4/4/2023 (DIB) PAGANDO-LHE AS PARCELAS EM ATRASO DESDE ENTÃO,
ATUALIZADAS PELA SELIC. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. OPORTUNAMENTE,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO.

PREFERÊNCIA: SERGIO LUIZ MOTA DE BRITTO POR MARCOS HENRIQUE DOS SANTOS
BELLO

RECURSO CÍVEL Nº 5013413-28.2021.4.02.5121/RJ (PAUTA: 50)
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RECORRENTE: VALMIR EVANGELISTA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOSE JORGE SOARES (OAB RJ094168)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: RICARDO LUIS SOARES RODRIGUES

AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL : APS ATENDIMENTO DEMANDAS JUDICIAIS RIO DE
JANEIRO / CAMPO GRANDE - RJ - CUMPRIMENTO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A JUÍZA
FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO, CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO PARA
CONDENAR O INSS A IMPLANTAR EM FAVOR DA AUTORA O BENEFÍCIO DE BENEFÍCIO
ASSISTENCIAL À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA COM DIB EM 29/01/2021. DEFIRO A
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. INTIME-SE A CEAB PARA CUMPRIMENTO, NO PRAZO DE 20
(VINTE) DIAS. CONDENO, AINDA, A AUTARQUIA, NO PAGAMENTO DAS PARCELAS EM
ATRASO, CUJOS VALORES SERÃO CALCULADOS CONFORME OS CRITÉRIOS DE
ATUALIZAÇÃO E JUROS DISPOSTOS NO MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL,
ALTERADO PELA RESOLUÇÃO CJF 784/2022. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. SEM
HONORÁRIOS. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS,
DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO, NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

RECURSO CÍVEL Nº 5009934-90.2022.4.02.5121/RJ (PAUTA: 59)

RECORRENTE: MILLER NARCISO (AUTOR)
ADVOGADO(A): SIMONE MELLO ERTHAL CHEBLE (OAB RJ200610)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: MYLTON LUIS DE OLIVEIRA NOGUEIRA
AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL : APS ATENDIMENTO DEMANDAS JUDICIAIS RIO DE
JANEIRO / CAMPO GRANDE - RJ - CUMPRIMENTO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A JUÍZA
FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO, CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO PARA
CONDENAR O INSS A IMPLANTAR EM FAVOR DA AUTORA O BENEFÍCIO DE BENEFÍCIO
ASSISTENCIAL COM DIB EM 03/11/2022. CONDENO, AINDA, A AUTARQUIA, NO PAGAMENTO
DAS PARCELAS EM ATRASO, CUJOS VALORES SERÃO CALCULADOS CONFORME OS
CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO E JUROS DISPOSTOS NO MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA
FEDERAL, ALTERADO PELA RESOLUÇÃO CJF 784/2022. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. SEM
HONORÁRIOS. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS,
DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO, NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

RECURSO CÍVEL Nº 5011144-79.2022.4.02.5121/RJ (PAUTA: 61)

RECORRENTE: YASMIN VITORIA LOPES DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): TERESA DA SILVA MOREIRA (DPU)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: VITOR DA SILVA GONCALVES

AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL : APS ATENDIMENTO DEMANDAS JUDICIAIS RIO DE
JANEIRO / CAMPO GRANDE - RJ - CUMPRIMENTO
RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA
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A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A JUÍZA
FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO, CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO PARA
CONDENAR O INSS A IMPLANTAR EM FAVOR DA AUTORA O BENEFÍCIO DE BENEFÍCIO
ASSISTENCIAL À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA COM DIB EM 26/01/2022. CONDENO,
AINDA, A AUTARQUIA, NO PAGAMENTO DAS PARCELAS EM ATRASO, CUJOS VALORES
SERÃO CALCULADOS CONFORME OS CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO E JUROS DISPOSTOS NO
MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL, ALTERADO PELA RESOLUÇÃO CJF 784/2022.
PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. SEM HONORÁRIOS. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS
RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO
VOTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

RECURSO CÍVEL Nº 5002029-97.2023.4.02.5121/RJ (PAUTA: 62)

RECORRENTE: LUIZ RORIZ GUIMARAES (AUTOR)
ADVOGADO(A): GLEICE GUIMARAES DAMACENO VIDAL (OAB RJ146939)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: VITOR DA SILVA GONCALVES

AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL : APS ATENDIMENTO DEMANDAS JUDICIAIS RIO DE
JANEIRO / CAMPO GRANDE - RJ - CUMPRIMENTO
RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A JUÍZA
FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO, CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO PARA
CONDENAR O INSS A IMPLANTAR EM FAVOR DA AUTORA O BENEFÍCIO DE BENEFÍCIO
ASSISTENCIAL À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA COM DIB EM 28/09/2021. DEFIRO A
TUTELA DE URGÊNCIA. CONDENO, AINDA, A AUTARQUIA, NO PAGAMENTO DAS PARCELAS
EM ATRASO, CUJOS VALORES SERÃO CALCULADOS CONFORME OS CRITÉRIOS DE
ATUALIZAÇÃO E JUROS DISPOSTOS NO MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL,
ALTERADO PELA RESOLUÇÃO CJF 784/2022. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. SEM
HONORÁRIOS. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-
SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA.

RECURSO CÍVEL Nº 5003981-90.2022.4.02.5107/RJ (PAUTA: 128)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: MARIA MADALENA GOMES DE LIMA NAVEGA (AUTOR)
ADVOGADO(A): PAULO VAZ DE MELLO ROCHA (OAB RJ154522)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
PERITO: ANDERSON PUREZA DE OLIVEIRA

PERITO: ALESSANDRA GONCALVES

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A JUÍZA
FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.
CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO
EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, OBSERVADA A SÚMULA 111 DO STJ.
OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

RECURSO CÍVEL Nº 5000207-31.2022.4.02.5114/RJ (PAUTA: 134)

RECORRENTE: MARINALVA DOS SANTOS SILVA (AUTOR)
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ADVOGADO(A): JULIANA CARVALHO MARTINS MAGALHAES DA SILVA (OAB RJ161402)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A JUÍZA
FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, MAS SUSPENDO A CONDENAÇÃO EM RAZÃO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA QUE ORA DEFIRO (ART. 98, §3º, DO CPC). OPORTUNAMENTE,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

RECURSO CÍVEL Nº 5004570-82.2022.4.02.5107/RJ (PAUTA: 220)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: DAVI DE SOUSA BARROS (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): HUGO LEONARDO MENDES DE SOUZA (OAB RJ164514)
REPRESENTANTE LEGAL DO RECORRIDO: LUCIMAR LOPES DE SOUSA (PAIS) (AUTOR)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: CLAUDIA MARIA MIRANDA SANTOS
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

RELATORA DO ACÓRDÃO: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

APÓS O VOTO DA JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO NO SENTIDO DE CONHECER DO
RECURSO DO INSS E DAR-LHE PROVIMENTO PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO E A
DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELA JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA, NO
QUE FOI ACOMPANHADA PELO JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA, A 3ª TURMA
RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A RELATORA,
CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A PARTE RECORRENTE,
VENCIDA, AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO EQUIVALENTE A 10%
SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. INTIME-SE O
REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS
AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO., NOS
TERMOS DO VOTO DA JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA QUE LAVRARÁ O
ACÓRDÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5003260-65.2023.4.02.5120/RJ (ADITAMENTO: 244)

RECORRENTE: ARLON LUCIO SILVA DOS ANJOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): LURIA DA SILVA FERREIRA (OAB RJ226308)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: ALEXANDRE DE ATHAYDE BARBOSA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A JUÍZA
FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO, CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO PARA
ANULAR A SENTENÇA RECORRIDA PARA: A) DETERMINAR QUE A PARTE AUTORA
APRESENTE O PRONTUÁRIO MÉDICO COMPLETO DO AUTOR; B) REALIZAÇÃO DE PERÍCIA
MÉDICA NA ESPECIALIDADE DE NEUROLOGIA, E B) REALIZAÇÃO DA VERIFICAÇÃO
SOCIOECONÔMICA, QUE DEVE SER ACOMPANHADA DE FOTOS DA RESIDÊNCIA. SEM
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS
OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.
É COMO VOTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
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RECURSO CÍVEL Nº 5007549-92.2023.4.02.5103/RJ (PAUTA: 28)

RECORRENTE: JOELSON DE LIMA GONCALVES (AUTOR)
ADVOGADO(A): JULIA MARTINS DE ANDRADE (OAB RJ231658)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO PARA ANULAR A SENTENÇA, DETERMINANDO O
PROSSEGUIMENTO DO FEITO. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS POR SE TRATAR DE
RECORRENTE VENCEDOR. DECORRIDO O PRAZO PARA EVENTUAL RECURSO, DÊ-SE BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5010408-78.2023.4.02.5104/RJ (PAUTA: 30)

RECORRENTE: LEANDRO FELICIANO DE AGUIAR (AUTOR)
ADVOGADO(A): FERNANDO RODRIGUES PESSOA (OAB GO034248)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA PARA DAR-LHE PROVIMENTO, ANULANDO A SENTENÇA
RECORRIDA PARA QUE SEJA RETOMADA A FASE DE INSTRUÇÃO PROCESSUAL. SEM
HONORÁRIOS. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS
RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO
VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000141-23.2023.4.02.5112/RJ (PAUTA: 145)

RECORRENTE: JOAO MARIA COLACO CRUZ (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUCIANO TEIXEIRA ROSALINO (OAB RJ161583)
ADVOGADO(A): RAFAELLY MAYARA HELIODORO ROSALINO (OAB RJ198630)
ADVOGADO(A): LUIZ FELIPPE HELIODORO ROSALINO (OAB RJ200474)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E, DE OFÍCIO, ANULAR A SENTENÇA PARA QUE NOVA AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO SEJA REALIZADA SOB SUPERVISÃO DO MAGISTRADO QUE IRÁ PROFERIR A
SENTENÇA. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5059575-73.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 149)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: FABIANA WERNECK SIMEAO (AUTOR)
ADVOGADO(A): CLAUDIA ALVES SOARES (OAB RJ229042)
ADVOGADO(A): ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA SOARES (OAB RJ081110)
RECORRIDO: LEVY LUCAS WERNECK DE JESUS (AUTOR)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
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RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO,
OBSERVADA A SÚMULA 111 DO STJ. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO
JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5073974-44.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 165)

RECORRENTE: REGINA FERNANDES RODRIGUES (AUTOR)
ADVOGADO(A): SERGIO LUIZ RIBEIRO ALVES (OAB RJ165898)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E DAR-LHE PROVIMENTO, MODIFICANDO A SENTENÇA PARA
CONDENAR O INSS A CONCEDER À AUTORA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE
Nº 201.733.118-4 DESDE O PRIMEIRO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO (18/11/2018),
CONSIDERANDO 18 ANOS E 03 MESES DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E 219 MESES DE
CARÊNCIA, PAGANDO-LHE ATRASADOS DESDE ENTÃO NOS TERMOS DO ENUNCIADO 110
DAS TRRJ ATÉ 08/12/2021, SENDO QUE A PARTIR DE 09/12/2021 DEVE INCIDIR A SELIC, NOS
TERMOS DO ARTIGO 3º DA EC 113/2021, FEITAS AS DEVIDA COMPENSAÇÕES ENTRE
EVENTUAIS DIFERENÇAS DOS VALORES JÁ RECEBIDOS.

RECURSO CÍVEL Nº 5010998-58.2023.4.02.5103/RJ (PAUTA: 180)

RECORRENTE: CARLOS ALBERTO DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): FERNANDA DA SILVA BARRETO TAVARES (OAB RJ208266)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA PARA ANULAR A SENTENÇA E
DETERMINAR O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, COM CITAÇÃO DO INSS E OREGULAR
PROSSEGUIMENTO DO FEITO.

RECURSO CÍVEL Nº 5006226-08.2021.4.02.5108/RJ (PAUTA: 181)

RECORRENTE: MARCIA CRISTINA FERNANDES PAES (AUTOR)
ADVOGADO(A): LEANDRO FERREIRA (OAB RJ157707)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA PARA DAR-LHE PROVIMENTO, MODIFICANDO A SENTENÇA
PARA QUE O PERÍODO DE 31/12/1992 A 15/05/2015 SEJA CONSIDERADO PARA FINS
PREVIDENCIÁRIOS, DESCONSIDERADOS OS PERÍODOS CONCOMITANTES NO TEMPO
CONTRIBUTIVO, E CONDENAR O INSS A CONCEDER À PARTE AUTORA O BENEFÍCIO DE
APOSENTADORIA PROGRAMADA, NOS TERMOS DO ARTIGO 17 DA EC 103/2019,
CONSIDERANDO 30 ANOS, 02 MESES E 09 DIAS DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO DESDE
01/06/2020 (DER), PAGANDO-LHE ATRASADOS DESDE ENTÃO NOS TERMOS DO ENUNCIADO
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110 DAS TRRJ ATÉ 08/12/2021, SENDO QUE A PARTIR DE 09/12/2021 DEVE INCIDIR A SELIC,
NOS TERMOS DO ARTIGO 3º DA EC 113/2021.

RECURSO CÍVEL Nº 5000789-24.2023.4.02.5105/RJ (PAUTA: 210)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRENTE: MANOEL LEOPOLDO DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): NICOLE FARIA (OAB RJ205947)
ADVOGADO(A): MARLON LACERDA ORNELLAS (OAB RJ207303)

RECORRIDO: OS MESMOS

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E DAR-LHE PROVIMENTO PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO.
RECURSO DO AUTOR PREJUDICADO.

RECURSO CÍVEL Nº 5008851-42.2022.4.02.5120/RJ (PAUTA: 223)

RECORRENTE: MARIO JOSE GOMES FERREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): VANUZA DA SILVA (OAB RJ120670)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO AUTOR E NEGAR-LHE PROVIMENTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5005912-06.2023.4.02.5104/RJ (PAUTA: 237)

RECORRENTE: ANDREZA CORREIA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): RAYANE LARISSA DA SILVA (OAB RJ213376)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO. INTIMEM-SE. TRANSITADA EM
JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM
A DEVIDA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5005607-83.2023.4.02.5116/RJ (PAUTA: 1)

RECURSO CÍVEL Nº 5001966-11.2023.4.02.5109/RJ (PAUTA: 17)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: CRISTIANE DE CARVALHO MAGELA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LIZ PIERINA MARTINEZ PAJARO (OAB RJ171271)

PERITO: MARIA EDUARDA DE OLIVEIRA MUELLER

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000789-24.2023.4.02.5105&opcao=1&txtValor=5000789-24.2023.4.02.5105&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5008851-42.2022.4.02.5120&opcao=1&txtValor=5008851-42.2022.4.02.5120&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5005912-06.2023.4.02.5104&opcao=1&txtValor=5005912-06.2023.4.02.5104&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5005607-83.2023.4.02.5116&opcao=1&txtValor=5005607-83.2023.4.02.5116&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001966-11.2023.4.02.5109&opcao=1&txtValor=5001966-11.2023.4.02.5109&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989


RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5000048-88.2022.4.02.5114/RJ (PAUTA: 20)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: SIDNEI ANTONIO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LANY CRUZ DE LIMA (OAB RJ095252)
ADVOGADO(A): MAYARA CRUZ MONTEIRO (OAB RJ216179)
ADVOGADO(A): ZULEICA DE FARIAS SILVA (OAB RJ145840)

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5007115-92.2022.4.02.5118/RJ (PAUTA: 54)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

REPRESENTANTE LEGAL DO RECORRIDO: JESSICA COSTA VITAL SILVA (PAIS) (AUTOR)

RECORRIDO: ANTONELLA VITAL BARRETO (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC))
ADVOGADO(A): CRISTIANE APARECIDA MOTA (OAB RJ187346)
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PERITO: LUIZ FERNANDO DE MATTOS RIBAS

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5004300-27.2023.4.02.5106/RJ (PAUTA: 67)

RECORRENTE: MARIA ELAZIR DA SILVA FRANCISCO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALESSANDRA GORITO REZENDE (OAB RJ169989)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5024533-60.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 83)

INCIDENTE:

RECURSO CÍVEL Nº 5000223-66.2023.4.02.5108/RJ (PAUTA: 90)

RECORRENTE: JULIA MARIA MENDES DA SILVA PENA (AUTOR)
ADVOGADO(A): GABRIELLA SERVULO DE ARAUJO (OAB RJ228970)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5004720-41.2023.4.02.5103/RJ (PAUTA: 101)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
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PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: AURELIO LUIZ DOS SANTOS FARIA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ELBA MARA WILMEN BARCELOS DE AZEVEDO (OAB RJ187604)

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5004536-34.2023.4.02.5120/RJ (PAUTA: 111)

INCIDENTE:

RECORRENTE: NEY LUIZ PRATTES (AUTOR)
ADVOGADO(A): CARLOS LUIS TORRES GOMES (OAB RJ176265)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
PERITO: THAIS OLIVEIRA FERREIRA

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5001094-11.2023.4.02.5104/RJ (PAUTA: 119)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: HILTENIR ARAUJO OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOSEANE APARECIDA RICARTE DE SOUSA (OAB RJ184506)

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5007734-13.2022.4.02.5121/RJ (PAUTA: 126)

INCIDENTE:

RECORRENTE: PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCOS DA PAZ PERDIGAO (OAB RJ114103)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ANDERSON PUREZA DE OLIVEIRA

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5005352-16.2023.4.02.5120/RJ (PAUTA: 132)

INCIDENTE:

RECURSO CÍVEL Nº 5001758-37.2022.4.02.5117/RJ (PAUTA: 143)

INCIDENTE:

RECORRENTE: MARILENE PEREIRA FRANCA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOSE WILTON FRANCO FIGUEIRA (OAB RJ128974)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
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PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5004390-05.2023.4.02.5116/RJ (PAUTA: 146)

RECORRENTE: CARLOS MAGNO DOS SANTOS CRESPO (AUTOR)
ADVOGADO(A): LEONARDO LUCIO MARTINS ALMEIDA (OAB RJ161473)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5077101-53.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 147)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: NEIRIDES FERREIRA DE AMORIM (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIA APARECIDA TAVARES VALENTE (OAB RJ132638)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5009526-11.2022.4.02.5118/RJ (PAUTA: 150)

INCIDENTE:

RECORRENTE: LUIZ CARLOS DE FIGUEIREDO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ADRIANA DE SOUZA PEREIRA (OAB RJ098546)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5001472-65.2022.4.02.5115/RJ (PAUTA: 151)

INCIDENTE:

RECORRENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES

RECORRIDO: ELIS BRITO LIMA (AUTOR)
ADVOGADO(A): THAIS JANE DE LIMA MAIA (OAB RJ232061)

INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5000505-85.2024.4.02.5103/RJ (PAUTA: 156)

INCIDENTE:
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RECORRENTE: ADILSON RANGEL (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANA MARCIA FARIA BARBOSA HENRIQUES (OAB RJ232867)

RECORRENTE: AUREA DO COUTO RANGEL (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANA MARCIA FARIA BARBOSA HENRIQUES (OAB RJ232867)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5002835-77.2023.4.02.5107/RJ (PAUTA: 157)

INCIDENTE:

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: JOAO BATISTA AMBROZINO (AUTOR)
ADVOGADO(A): KLEVER TEIXEIRA LISBOA (OAB RJ241530)
ADVOGADO(A): LORENA NOVIS BRANDÃO COTRIM PECLAT (OAB RJ233633)

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5003450-44.2021.4.02.5105/RJ (PAUTA: 162)

INCIDENTE: JUÍZO DE RETRATAÇÃO

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: LUIZ FERNANDO PIRES DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDERSON CHIMENES FERNANDES (OAB RJ098135)
ADVOGADO(A): PAULO LAMBLET JUNIOR (OAB RJ151405)

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5009586-84.2022.4.02.5117/RJ (PAUTA: 163)

RECORRENTE: SUZANA LINS DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIANA DA SILVA VARELLA AZEVEDO DE SOUZA (OAB RJ212869)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5091688-80.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 167)

INCIDENTE:

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: JOAO BATISTA CARDOSO DE CARVALHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): SANDRA APARECIDA TALARICO (OAB RJ200997)

RETIRADO DE PAUTA.
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RECURSO CÍVEL Nº 5037998-73.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 173)

INCIDENTE:

RECORRENTE: ANTONIO CLEMENTINO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALINE BRANDAO FERREIRA (OAB RJ205959)
ADVOGADO(A): FABIO ANDRADE ALVES (OAB RJ210786)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5007425-89.2022.4.02.5121/RJ (PAUTA: 174)

INCIDENTE:

RECORRENTE: GENILDA CAMPOS DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROMULO LICIO DA SILVA (OAB RJ128865)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5008634-59.2023.4.02.5121/RJ (PAUTA: 178)

INCIDENTE:

RECORRENTE: MARLENE MARQUES DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): NATHALIA SANTOS JORDAO (OAB RJ243935)
ADVOGADO(A): SIMONE DE SOUZA ALVES (OAB RJ135962)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5005085-68.2023.4.02.5112/RJ (PAUTA: 183)

INCIDENTE:

RECORRENTE: ARLETE DAS MERCES SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): FERNANDO DE GODOY GUIMARAES (OAB RJ187585)
ADVOGADO(A): MARCELI REZENDE GODINHO (OAB RJ187766)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: LUCIANA MOREIRA BAUER

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5010275-65.2021.4.02.5117/RJ (PAUTA: 185)

RECORRENTE: NADIA CRISTINA VALADARES RAMOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCOS DA PAZ PERDIGAO (OAB RJ114103)
ADVOGADO(A): BEN HUR DO NASCIMENTO PERDIGAO (OAB RJ235820)
ADVOGADO(A): MATHEUS CONTREIRAS PRADO (OAB RJ249197)
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ADVOGADO(A): BRUNO FELIPE PAZOS HORA (OAB RJ247380)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: VINICIUS BRAZ DE OLIVEIRA

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5066880-11.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 197)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: PAULINO DAS GRACAS NOGUEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): SELMA DE CAMPOS VALENTE (OAB SP168719)

ADIADO O JULGAMENTO.

MANDADO DE SEGURANÇA TR CÍVEL Nº 5003378-64.2024.4.02.5101/RJ
(PAUTA: 199)

INCIDENTE:

IMPETRANTE: JESSICA TAMARA DA SILVEIRA JORGE
ADVOGADO(A): LUCAS RAMOS RODRIGUES (OAB RJ223162)
IMPETRANTE: RAIH DA SILVEIRA DA SILVA
ADVOGADO(A): LUCAS RAMOS RODRIGUES (OAB RJ223162)

IMPETRADO: JUÍZO FEDERAL DA 8ª VF DE SÃO JOÃO DE MERITI

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5003398-66.2022.4.02.5120/RJ (PAUTA: 202)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: NAIR PEDROZA TERRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): RAPHAEL LAVIGNE SILVA (OAB RJ197128)
PERITO: VITOR DA SILVA GONCALVES

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5077587-72.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 206)

INCIDENTE:

RECURSO CÍVEL Nº 5000578-64.2023.4.02.5112/RJ (PAUTA: 208)

INCIDENTE:

RECORRENTE: JUAN EUGENIO CISNEROS (AUTOR)

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5066880-11.2023.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5066880-11.2023.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5003378-64.2024.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5003378-64.2024.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5003398-66.2022.4.02.5120&opcao=1&txtValor=5003398-66.2022.4.02.5120&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5077587-72.2022.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5077587-72.2022.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000578-64.2023.4.02.5112&opcao=1&txtValor=5000578-64.2023.4.02.5112&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989


ADVOGADO(A): BIANCA CAROLINE DOS SANTOS WAKS (OAB SP405768)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5000995-29.2023.4.02.5108/RJ (PAUTA: 209)

INCIDENTE:

RECORRENTE: ELIANE NOGUEIRA DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOANE CONCEICAO CORREA DE SA PINHEIRO (OAB RJ135423)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
PERITO: GUILHERME RIEGEL COELHO

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5005529-04.2023.4.02.5112/RJ (PAUTA: 215)

INCIDENTE:

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: WALDEMAR ALVES DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): PEDRO DOS SANTOS RODRIGUES (OAB RJ231087)

RECORRIDO: CLEONICE GONCALVES DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): PEDRO DOS SANTOS RODRIGUES (OAB RJ231087)
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5009739-25.2023.4.02.5104/RJ (PAUTA: 217)

RECORRENTE: RAFAEL VINICIUS BAFA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUANA DO VALE FACUNDO (OAB CE034881)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (INTERESSADO)
PROCURADOR(A): MARCELO DE FIGUEIREDO FREIRE

RETIRADO DE PAUTA.

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL Nº 5000464-
13.2023.4.02.5117/RJ (PAUTA: 2)

AUTOR: CLEBER MAXIMIANO SOUZA
ADVOGADO(A): CARLOS BERKENBROCK (OAB RJ155930)

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR(A): ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR
RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA
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A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, NO MONTANTE EQUIVALENTE A 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS
TERMOS DO ART. 98, § 3º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, TENDO EM VISTA A
GRATUIDADE DEFERIDA. É COMO VOTO. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. TRANSITADA EM
JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM
A DEVIDA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5003853-36.2023.4.02.5107/RJ (PAUTA: 3)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: ALTAMIRO JOSE BATISTA (AUTOR)
ADVOGADO(A): KAREN LIVIA DA SILVA FIGUEIREDO (OAB RJ129461)

AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL : EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS
JUDICIAIS NITERÓI - CUMPRIMENTO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS PARA REFORMAR A SENTENÇA E JULGAR
IMPROCEDENTE O PEDIDO DA PARTE AUTORA. VOTO, AINDA, PARA REVOGAR A
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA. SEM HONORÁRIOS. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE.
PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS
AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5007541-95.2022.4.02.5121/RJ (PAUTA: 4)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: LUIS DA SILVA VIDAL (AUTOR)
ADVOGADO(A): LEONARDO DOS SANTOS FERREIRA (OAB RJ147247)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA NA ÍNTEGRA. CONDENO
O INSS EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO,
POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCIDO (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº 9.099/95,
COMBINADO COM ARTIGO 1º DA LEI Nº 10.259/2001). OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS
AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000809-07.2022.4.02.5119/RJ (PAUTA: 6)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: MARIA CILENE CAMPOS DA SILVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROMILDA FERGUSON CAMPOS (OAB RJ217717)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS, PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO DE
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE DE SEGURADO ESPECIAL, POR NÃO TER
COMPROVADO O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE DE SEGURADO ESPECIAL, POR 15 ANOS, EM
REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. SEM HONORÁRIOS. É COMO VOTO. PUBLIQUE-SE.
INTIMEM-SE. TRANSITADA EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS
AO JUIZADO DE ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA.
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RECURSO CÍVEL Nº 5001869-27.2022.4.02.5115/RJ (PAUTA: 7)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: JOAO SOARES DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANTONIO CARLOS COSTA CASTRO (OAB RJ069047)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E DAR-LHE PROVIMENTO E JULGAR EXTINTO O PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 485, V, DO CPC/2015. SEM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCEDOR. PUBLIQUE-SE.
INTIMEM-SE. TRANSITADA EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS
AO JUIZADO DE ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5000492-90.2023.4.02.5113/RJ (PAUTA: 8)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: VALERIA FERNANDES DE FRANCA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CASSIA BOEIRA PETERS LAURITZEN (OAB SC036227)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS, PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO DE
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE DE SEGURADO ESPECIAL, POR NÃO TER
COMPROVADO O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE DE SEGURADO ESPECIAL DURANTE 15 ANOS,
EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. SEM HONORÁRIOS. É COMO VOTO. PUBLIQUE-SE.
INTIMEM-SE. TRANSITADA EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS
AO JUIZADO DE ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5000620-13.2023.4.02.5113/RJ (PAUTA: 9)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: JOSE GERALDO SANTOS DE FREITAS (AUTOR)
ADVOGADO(A): CRISTIANE AZEVEDO SILVA ROTHGIESSER (OAB RJ174434)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS, PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO DE
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE DE SEGURADO ESPECIAL, POR NÃO TER
COMPROVADO O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE DE SEGURADO ESPECIAL DURANTE 15 ANOS,
EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. SEM HONORÁRIOS. É COMO VOTO. PUBLIQUE-SE.
INTIMEM-SE. TRANSITADA EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS
AO JUIZADO DE ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5002393-26.2023.4.02.5103/RJ (PAUTA: 10)

RECORRENTE: EDMILSON RIBEIRO DE CARVALHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): FELIPE MCAUCHAR (OAB RJ151140)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA
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A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR PARA JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO E
CONDENAR O INSS A: A) IMPLANTAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE RURAL
EM FAVOR DA PARTE AUTORA, COM DIB EM 28/10/2021, TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO DE 15
ANOS, 10 MESES E 12 DIAS E RENDA MENSAL INICIAL (RMI) CALCULADA COM BASE NOS
REGISTROS DO CNIS; B) PAGAR AS PRESTAÇÕES DEVIDAS DESDE 28/10/2021 ATÉ A DATA DA
IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO; C) QUANTO À CORREÇÃO DAS PARCELAS ATRASADAS,
SERÁ APLICADO O ÍNDICE INPC ATÉ 8/12/2021; A PARTIR DE 9/12/2021 INCIDE A SELIC,
CONFORME A PREVISÃO EXPRESSA DO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 113,
PUBLICADA EM 9/12/2021. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, POR SE
TRATAR DE RECORRENTE VENCEDOR. É O VOTO. PUBLIQUE E INTIMEM-SE. CERTIFICADO
O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001533-92.2023.4.02.5113/RJ (PAUTA: 11)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: ANA MARIA DOS SANTOS PEREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CRISTIANE AZEVEDO SILVA ROTHGIESSER (OAB RJ174434)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, POR SE
TRATAR DE RECORRENTE VENCIDO. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO
JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5004189-43.2023.4.02.5106/RJ (PAUTA: 12)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: IRACEMA ZIMBRAO MARTINS (AUTOR)
ADVOGADO(A): AMANDA RAMOS BENVENUTI (OAB RJ247104)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, POR SE
TRATAR DE RECORRENTE VENCIDO. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO
JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5070794-83.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 13)

RECORRENTE: ROSIMERY AQUINO FERNANDES (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOSE CARLOS PEREIRA DE MARINS (OAB RJ062030)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO, PARA CONDENAR O INSS A RECONHECER COMO
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E CARÊNCIA, ALÉM DAQUELES JÁ DECLARADOS NA
SENTENÇA, TAMBÉM OS RECOLHIMENTOS COMO CI A PARTIR DE FEVEREIRO/2023
MENCIONADOS NA FUNDAMENTAÇÃO, E IMPLANTAR EM FAVOR DA AUTORA O BENEFÍCIO
DE APOSENTADORIA POR IDADE COM DIB EM 16/11/2023 (DER REAFIRMADA), PAGANDO OS
ATRASADOS DESDE ENTÃO. QUANTO À CORREÇÃO DAS PARCELAS ATRASADAS, INCIDE A
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SELIC, CONFORME A PREVISÃO EXPRESSA DO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL
113/2021. SEM HONORÁRIOS. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS
PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É
COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5010289-66.2023.4.02.5121/RJ (PAUTA: 14)

RECORRENTE: TANIA GOMES BAYEH (AUTOR)
ADVOGADO(A): FABIA DE MORAES LOPES SILVA (OAB RJ078563)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA NA ÍNTEGRA. CONDENO
O AUTOR EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CAUSA, POR
SE TRATAR DE RECORRENTE VENCIDO (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO
COM ARTIGO 1º DA LEI Nº 10.259/2001), MAS SUSPENDO A EXIGIBILIDADE, TENDO EM VISTA
A GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO
JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000910-61.2023.4.02.5102/RJ (PAUTA: 15)

RECORRENTE: JOSE CARLOS MAIA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCELO UZEDA DE FARIA (DPU)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: CLAUDIA MARIA MIRANDA SANTOS

RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA PARA DAR-LHE PROVIMENTO, REFORMANDO A SENTENÇA
RECORRIDA, PARA FINS DE RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE
PERMANENTE (NB: 539.753.634-9), A CONTAR DE 04/03/2020. QUANTO À RMI, DEVEM SER
APLICADAS AS REGRAS DE CÁLCULO ANTERIORES À EC 103/2019. SEM HONORÁRIOS.
PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA
E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000903-51.2023.4.02.5108/RJ (PAUTA: 16)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: FATIMA DE SOUZA PAES DE ARAUJO (AUTOR)
ADVOGADO(A): YAGO RANGEL RAMOS (OAB RJ209621)

PERITO: RENATO CASTELO BRANCO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO INTEGRALMENTE A
SENTENÇA RECORRIDA. CONDENO A PARTE RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO EQUIVALENTE A 10% DO VALOR CORRIGIDO DA
CONDENAÇÃO, OBSERVADO O DISPOSTO NO §3º DO ART. 98 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL DE 2015. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS
RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO
VOTO.
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RECURSO CÍVEL Nº 5006306-16.2023.4.02.5103/RJ (PAUTA: 18)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: LUIZ CLAUDIO PEREIRA TRINDADE (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANA BEATRIZ TRIPARI MELO (OAB RJ209218)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, REFORMANDO A SENTENÇA PARA
DESCONSIDERAR A ESPECIALIDADE APENAS DO PERÍODO DE 19/11/2003 A 23/05/2005.
MANTENHO A ESPECIALIDADE DOS DEMAIS PERÍODOS RECONHECIDOS NA R. SENTENÇA.
CONSIDERANDO O TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO DE 35 ANOS, 8 MESES E 25 DIAS ATÉ A DER,
TAMBÉM DEVE SER MANTIDA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DESDE 14/12/2022, CONFORME
O ART. 17 DAS REGRAS DE TRANSIÇÃO DA EC 103/19. QUANTO À CORREÇÃO DAS
PARCELAS ATRASADAS, SERÁ APLICADO O ÍNDICE INPC ATÉ 8/12/2021; A PARTIR DE
9/12/2021 INCIDE A SELIC, CONFORME A PREVISÃO EXPRESSA DO ART. 3º DA EMENDA
CONSTITUCIONAL Nº 113, PUBLICADA EM 9/12/2021. CONDENO O RECORRENTE AO
PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA
CONDENAÇÃO, CALCULADA SOBRE AS PARCELAS ATRASADAS DO BENEFÍCIO, COM
FULCRO NO ART. 85, §§2º E 3º, I, DO NOVO CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. PASSADOS EM
BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE
ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5117669-82.2021.4.02.5101/RJ (PAUTA: 19)

RECORRENTE: VALMIR DE SOUZA SARANDAO (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIMAR REZENDE KOZLOWSKI (OAB RJ122244)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AOS RECURSO DA AUTORA E DO INSS. CONDENO OS RECORRENTES
AO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DA PARTE CONTRÁRIA, HAJA VISTA A
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA, À LUZ DO DISPOSTO NOS ART. 86 "CAPUT" DO C/C ART. 85 § 14º
DO CPC/2015. FIXO OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO,
DEVENDO CADA PARTE PAGAR AO ADVOGADO DA PARTE CONTRÁRIA METADE DE TAL
MONTANTE (5%), CONSIDERANDO QUE SUCUMBENTES EM GRAUS SEMELHANTES E
DIANTE DO DISPOSTO NO ART. 86 DO CPC. FICA SUSPENSA A CONDENAÇÃO DA PARTE
AUTORA, NOS TERMOS DO ART. 98, §3º, DO CPC, POR SER BENEFICIÁRIA DA GRATUIDADE
DE JUSTIÇA. TRANSITADO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E RETORNEM OS AUTOS AO JUÍZO
DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5002005-60.2022.4.02.5103/RJ (PAUTA: 21)

RECORRENTE: VITOR JOSE DE SOUZA LEITE (AUTOR)
ADVOGADO(A): GABRIELA SALGADO AMARAL (OAB RJ224778)
ADVOGADO(A): CRISTINA MERCIA PIMENTEL DOS SANTOS (OAB RJ220864)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER
DO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, CUJA EXIGIBILIDADE
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SUSPENDO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA, NOS TERMOS DO ART. 98, §3º DO CPC.
TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5002744-91.2022.4.02.5116/RJ (PAUTA: 22)

RECORRENTE: SEBASTIAO FRANCA FARIA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LIZ THOMAZ TOLISANO (OAB RJ137008)
ADVOGADO(A): LUIS THOMAZ TOLISANO (OAB RJ134393)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA PARA RECONHECER COMO TEMPO
COMUM OS PERÍODOS DE 23/04/1978 A 22/08/1982 E DE 01/10/2005 A 13/09/2019 E CONDENAR O
INSS A IMPLANTAR EM FAVOR DO AUTOR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO
DE CONTRIBUIÇÃO, COM TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO DE 38 ANOS, 2 MESES E 20 DIAS E DIB
EM 1/7/2021. DEVERÁ O INSS, EM SEDE DE EXECUÇÃO, VERIFICAR O MELHOR BENEFÍCIO À
PARTE AUTORA, CONSIDERANDO AS REGRAS ANTERIORES E POSTERIORES A EC 103/19. A
RMI SERÁ CALCULADA COM BASE NOS REGISTROS OS DADOS CONSTANTES NO CNIS. OS
VALORES ATRASADOS SERÃO PAGOS DESDE A DER. QUANTO À CORREÇÃO DAS PARCELAS
ATRASADAS, SERÁ APLICADO O ÍNDICE INPC ATÉ 8/12/2021; A PARTIR DE 9/12/2021 INCIDE A
SELIC, CONFORME A PREVISÃO EXPRESSA DO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº
113, PUBLICADA EM 9/12/2021. SEM HONORÁRIOS. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. PASSADOS
EM BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO
DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5006464-11.2022.4.02.5102/RJ (PAUTA: 23)

RECORRENTE: TANIA REGINA MAYRINK LESSA (AUTOR)
ADVOGADO(A): EBERT DIEGO NILES ZAMBONI (OAB PR055530)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA NA ÍNTEGRA. CONDENO
A AUTORA EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CAUSA, POR
SE TRATAR DE RECORRENTE VENCIDA (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO
COM ARTIGO 1º DA LEI Nº 10.259/2001), MAS SUSPENDO A EXIGIBILIDADE, TENDO EM VISTA
A GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO
JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000208-21.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 24)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: ERASMO CARDOSO E SILVA FILHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUCIO MARCOS VIANA DE DEUS (OAB MG192110)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E NEGAR-LHE PROVIMENTO, PARA MANTER A SENTENÇA NA ÍNTEGRA.
CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS, NO MONTANTE EQUIVALENTE A 10% DO
VALOR DA CONDENAÇÃO. É O VOTO. PUBLIQUE E INTIMEM-SE. CERTIFICADO O TRÂNSITO
EM JULGADO, BAIXEM AO JUIZADO DE ORIGEM.
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RECURSO CÍVEL Nº 5000570-84.2023.4.02.5113/RJ (PAUTA: 25)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: JULIO CESAR HENRIQUES DA PAIXAO (AUTOR)
ADVOGADO(A): JULIO CESAR RODRIGUES DA SILVA (OAB RJ181144)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS PARA DESCONSIDERAR A
ESPECIALIDADE DOS INTERVALOS DE 02/05/2005 A 09/02/2006 E DE 18/10/2007 A 1/12/2009.
POR OUTRO LADO, DEVE SER MANTIDA A ESPECIALIDADE DOS PERÍODOS DE DE 2/12/2009
A 18/05/2016 E DE 9/1/2017 A 20/5/2019. SEM HONORÁRIOS. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE.
PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS
AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5007375-83.2023.4.02.5103/RJ (PAUTA: 27)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: ALUIZIO CRUZ FILHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): FRANCISCO AUGUSTO DE AZEVEDO SILVA (OAB RJ188193)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E DAR PARCIAL PROVIMENTO, DEVENDO SER DESCONSIDERADA A
ESPECIALIDADE DO INTERREGNO 1/7/2011 A 14/03/2013. MANTENHO AS DEMAIS
DETERMINAÇÕES. CONDENO O INS EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO
VALOR DA CONDENAÇÃO, POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCIDO (ARTIGO 55, CAPUT,
DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM ARTIGO 1º DA LEI Nº 10.259/2001). OPORTUNAMENTE,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5008202-79.2023.4.02.5108/RJ (PAUTA: 29)

RECORRENTE: RENATO DA SILVA FERNANDES (AUTOR)
ADVOGADO(A): ENEAS FERREIRA DA SILVA (OAB RJ097130)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO PARA ANULAR A SENTENÇA, DETERMINANDO O
PROSSEGUIMENTO DO FEITO. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS POR SE TRATAR DE
RECORRENTE VENCEDOR. DECORRIDO O PRAZO PARA EVENTUAL RECURSO, DÊ-SE BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5094883-73.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 31)

RECORRENTE: ADEMAR COSTA DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): ELISON DIAS BORGES (OAB MG165058)
ADVOGADO(A): RODRIGO GOMES RIBEIRO DE SENA (OAB MG107623)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: KENIA FERNANDES DE ARAUJO
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RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO, REFORMANDO A SENTENÇA RECORRIDA PARA PARA QUE
SEJA RECONHECIDO O DIREITO DO AUTOR AO AUXÍLIO-ACIDENTE COM DIB EM 03//04/2028
E PAGAMENTO DAS PARCELAS EM ATRASO CORRIGIDAS DE ACORDO COM O MANUAL DE
CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL . PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS OS PRAZOS
RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO
VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5003725-59.2018.4.02.5117/RJ (PAUTA: 33)

RECORRENTE: KATIA VIEIRA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): HELEN MARA DA SILVA DUARTE (OAB RJ113596)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: JOSE PARAVIDINO DE MACEDO SOARES

PERITO: ROBERTO SALLES DE QUEIROZ MUNIZ
RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO INTEGRALMENTE A
SENTENÇA RECORRIDA. CONDENO A PARTE RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO EQUIVALENTE A 10% DO VALOR CORRIGIDO DA CAUSA,
OBSERVADO O DISPOSTO NO §3º DO ART. 98 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015.
PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA
E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5010342-18.2021.4.02.5121/RJ (PAUTA: 34)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: MARIA DAS NEVES DA CONCEICAO (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCELO LENGRUBER OLIVEIRA (OAB RJ173930)

PERITO: KENIA FERNANDES DE ARAUJO
RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS, PARA REFORMAR PARCIALMENTE A SENTENÇA,
A FIM DE FIXAR A DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO (DIB) EM 24/12/2021, DATA DA CITAÇÃO, A
PARTIR DE QUANDO SERÃO DEVIDOS OS ATRASADOS DO AUXÍLIO-DOENÇA CONCEDIDO
EM SENTENÇA, QUE DEVERÃO SER CORRIGIDOS DE ACORDO COM O MANUAL DE
CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. SEM CONDENAÇÃO HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS POR
NÃO SE TRATAR DE RECORRENTE VENCIDO. INTIMEM-SE AS PARTES. OPORTUNAMENTE,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5017310-64.2021.4.02.5121/RJ (PAUTA: 35)

RECORRENTE: VALDECIR DE OLIVEIRA CAVALCANTE (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROSE MARY DE CARVALHO BENEVENTE (OAB RJ116821)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: RENATO CASTELO BRANCO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA
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A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR, REFORMANDO A SENTENÇA, PARA
QUE SEJA CONCEDIDO À PARTE AUTORA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, A CONTAR DA
DII: 29/09/2020, DEVENDO A RMI SER CALCULADA COM BASE NAS REGRAS TRAZIDAS PELA
EC 103/2019. QUANTO À CORREÇÃO DAS PARCELAS ATRASADAS, SERÁ APLICADO O ÍNDICE
INPC ATÉ 8/12/2021; A PARTIR DE 9/12/2021 INCIDE A SELIC, CONFORME A PREVISÃO
EXPRESSA DO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 113, PUBLICADA EM 9/12/2021. POR
DERRADEIRO, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLÇÃO DO MÉRITO NO TOCANTE AO
AUXÍLIO DOENÇA (NB: 6110406094). SEM HONORÁRIOS. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE.
PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS
AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.COI.

RECURSO CÍVEL Nº 5000830-86.2022.4.02.5117/RJ (PAUTA: 36)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: CLAUDIO RIBEIRO TAVARES (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOSIANE LOUREIRO DE CASTRO (OAB RJ154192)

PERITO: FRANCISCO VALENTE

RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO INTEGRALMENTE A
SENTENÇA RECORRIDA. CONDENO A PARTE RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO EQUIVALENTE A 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO,
OBSERVADO O DISPOSTO NO §3º DO ART. 98 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015.
PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA
E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000446-44.2022.4.02.5111/RJ (PAUTA: 37)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: ANDRE AUGUSTO CAMPOS PEREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MATHEUS ALMEIDA PEREIRA (OAB RJ217707)
ADVOGADO(A): AMANDA LEAL DE ANDRADE (OAB RJ220082)

PERITO: BRUNO LEVENHAGEN

RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO INTEGRALMENTE A
SENTENÇA RECORRIDA. CONDENO A PARTE RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO EQUIVALENTE A 10% DO VALOR CORRIGIDO DA
CONDENAÇÃO, OBSERVADO O DISPOSTO NO §3º DO ART. 98 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL DE 2015. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS
RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO
VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5004484-69.2022.4.02.5121/RJ (PAUTA: 38)

RECORRENTE: MIRIAN SANDRA DE OLIVEIRA LEITE (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIMAR REZENDE KOZLOWSKI (OAB RJ122244)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: KENIA FERNANDES DE ARAUJO
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PERITO: FERNANDA MATOS LEITE DE CARVALHO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA PARA DAR-LHE PROVIMENTO, REFORMANDO A SENTENÇA
RECORRIDA PARA RESTABELECER O BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE (NB: 6262358092) A
CONTAR DE 21/04/2021 E SER MANTIDO ATÉ 02/02/2023, COM A POSTERIOR CONVERSÃO EM
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ A CONTAR DA DATA DA PERÍCIA JUDICIAL EM 03/02/2023.
FRISE-SE QUE A RMI SERÁ CALCULADA DE ACORDO COM AS REGRAS DA EC 103/2019.
QUANTO À CORREÇÃO DAS PARCELAS ATRASADAS, SERÁ APLICADO O ÍNDICE INPC ATÉ
8/12/2021; A PARTIR DE 9/12/2021 INCIDE A SELIC, CONFORME A PREVISÃO EXPRESSA DO
ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 113, PUBLICADA EM 9/12/2021. SEM HONORÁRIOS.
PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA
E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000996-39.2022.4.02.5111/RJ (PAUTA: 39)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: ROSANGELA APARECIDA DA FONSECA (AUTOR)
ADVOGADO(A): RODRIGO SOARES HIGINO (OAB RJ158171)

PERITO: ABEL FERREIRA CARNEIRO
RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA DE ORIGEM.
CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO
EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, CALCULADA SOBRE AS PARCELAS
ATRASADAS DO BENEFÍCIO, COM FULCRO NO ART. 85, §§2º E 3º, I, DO NOVO CPC. PUBLIQUE-
SE E INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E
DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5002775-20.2022.4.02.5114/RJ (PAUTA: 40)

RECORRENTE: MARIA JOSE DA SILVA PEREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROBSON BRAGA SANTOS (OAB RJ107073)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: MARCO ANTONIO CORREA COSTA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO, REFORMANDO PARCIALMENTE A SENTENÇA, A FIM DE
CONDENAR O INSS A PAGAR EM FAVOR DA AUTORA AS PARCELAS DE AUXÍLIO-DOENÇA
RETROATIVAS AOS PERÍODOS DE 30/6/2020 A 16/8/2020 E DE 17/10/2020 A 15/4/2021,
MANTENDO-SE A SENTENÇA QUANTO ÀS DMEIAS DETERMINAÇÕES. SEM CONDENAÇÃO
EM HONORÁRIOS. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS
RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO
VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000658-40.2023.4.02.5108/RJ (PAUTA: 41)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: PAULA CRISTINA TEIXEIRA DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): DANIELLE MORALES DOMINGUES (OAB RJ204865)

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000996-39.2022.4.02.5111&opcao=1&txtValor=5000996-39.2022.4.02.5111&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002775-20.2022.4.02.5114&opcao=1&txtValor=5002775-20.2022.4.02.5114&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000658-40.2023.4.02.5108&opcao=1&txtValor=5000658-40.2023.4.02.5108&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989


PERITO: CARLOS ROBERTO ALVES DE PAIVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O INSS EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS,
QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE.
PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5014786-86.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 42)

RECORRENTE: MAURICIO LIMA MENDONCA (AUTOR)
ADVOGADO(A): RICHARD HENRIQUE BELEM DA SILVA (OAB RJ212512)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: FRANCISCO VALENTE
RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA PARA DAR-LHE PROVIMENTO, REFORMANDO A SENTENÇA
RECORRIDA PARA QUE FINS DE RETROAÇÃO DA DIB DO BENEFÍCIO NB: (6422399514) DE
13/01/2023 PARA 22/09/2022. QUANTO À CORREÇÃO DAS PARCELAS ATRASADAS, INCIDE A
SELIC, CONFORME A PREVISÃO EXPRESSA DO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº
113, PUBLICADA EM 9/12/2021. SEM HONORÁRIOS. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS
EM BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO
DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000576-73.2023.4.02.5119/RJ (PAUTA: 43)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: ANA LUCIA BARBOSA DE MELLO (AUTOR)
ADVOGADO(A): CLEIDE SOUZA PECLAT (OAB RJ126835)

PERITO: MARIO EDUARDO PEIXOTO MUELLER
RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS PARA DAR-LHE PROVIMENTO, REFORMANDO INTEGRALMENTE A
SENTENÇA RECORRIDA PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO AUTORAL. SEM
HONORÁRIOS. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS
RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO
VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5001286-17.2023.4.02.5112/RJ (PAUTA: 44)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: CLAUDIO FERREIRA CAMACHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): SINTYA DE SOUZA BRUM (OAB RJ185710)
ADVOGADO(A): VICTOR HELENO DUARTE TAVARES (OAB RJ174867)
PERITO: MARCOS PAULO SILVEIRA DE CASTRO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO INTEGRALMENTE A
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SENTENÇA RECORRIDA. CONDENO A PARTE RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO EQUIVALENTE A 10% DO VALOR CORRIGIDO DA
CONDENAÇÃO, OBSERVADO O DISPOSTO NO §3º DO ART. 98 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL DE 2015. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS
RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO
VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5004165-15.2023.4.02.5106/RJ (PAUTA: 45)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: JEFFERSON LEONARDO DE SOUZA ALVES (AUTOR)
ADVOGADO(A): AMANDA LARANJA SAMPAIO ALVES (OAB RJ209674)

PERITO: RENATO CASTELO BRANCO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA RECORRIDA
EM SUA INTEGRALIDADE. CONDENO A PARTE RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO EQUIVALENTE A 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO,
OBSERVADO O DISPOSTO NO §3º DO ART. 98 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015.
PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA
E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5005622-40.2023.4.02.5120/RJ (PAUTA: 46)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: VALDIR LUCIO CABRAL (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCELO UZEDA DE FARIA (DPU)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS. CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, NO MONTANTE EQUIVALENTE A 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS
TERMOS DO ART. 85, § 3º, I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. É O VOTO. PUBLIQUE E
INTIMEM-SE. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5011159-68.2023.4.02.5103/RJ (PAUTA: 47)

RECORRENTE: JAILTON JORDAO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALLISON FLAVIO MOSQUEIRA DE VASCONCELLOS (OAB RJ149393)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER
DO RECURSO DA PARTE AUTORA. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. PUBLIQUE-SE.
INTIMEM-SE. PRECLUSOS OS PRAZOS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM,
COM A DEVIDA BAIXA. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 0055174-09.2018.4.02.5161/RJ (PAUTA: 48)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5004165-15.2023.4.02.5106&opcao=1&txtValor=5004165-15.2023.4.02.5106&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5005622-40.2023.4.02.5120&opcao=1&txtValor=5005622-40.2023.4.02.5120&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5011159-68.2023.4.02.5103&opcao=1&txtValor=5011159-68.2023.4.02.5103&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=0055174-09.2018.4.02.5161&opcao=1&txtValor=0055174-09.2018.4.02.5161&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989


PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: NILGTON PINTO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MICHELLE VALÉRIA MACEDO SILVA (DPU)
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: BRUNO LEVENHAGEN

RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO,
CALCULADA SOBRE AS PARCELAS ATRASADAS DO BENEFÍCIO, COM FULCRO NO ART. 85,
§§2º E 3º, I, DO NOVO CPC. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE OS
AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5012061-35.2021.4.02.5121/RJ (PAUTA: 49)

RECORRENTE: FRANCINETE TAVARES DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): IGOR ALVES SCHWARZ (OAB RJ176203)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ANA CAROLINA COSTA RESENDE
AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL : APS ATENDIMENTO DEMANDAS JUDICIAIS RIO DE
JANEIRO / CAMPO GRANDE - RJ - CUMPRIMENTO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO PARA CONDENAR O INSS A IMPLANTAR BENEFÍCIO DE
PRESTAÇÃO CONTINUADA À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA DESDE 28/06/2018 (DER).
DEFERIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONDENO, AINDA, A AUTARQUIA AO PAGAMENTO
DAS PARCELAS EM ATRASO, CUJOS VALORES SERÃO CALCULADOS CONFORME OS
CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO E JUROS DISPOSTOS NO MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA
FEDERAL, ALTERADO PELA RESOLUÇÃO CJF 784/2022. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5013709-62.2021.4.02.5117/RJ (PAUTA: 51)

RECORRENTE: JOSE MARCOS GONCALVES DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): GLEICE GUIMARAES DAMACENO VIDAL (OAB RJ146939)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: THAIS OLIVEIRA FERREIRA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO INTEGRALMENTE A SENTENÇA
RECORRIDA. CONDENO A PARTE RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO EQUIVALENTE A 10% DO VALOR MONETARIAMENTE
ATUALIZADO DA CAUSA, CUJA EXIGIBILIDADE SUSPENDO DIANTE DA GRATUIDADE DE
JUSTIÇA DEFERIDA. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5017487-28.2021.4.02.5121/RJ (PAUTA: 52)

RECORRENTE: CARLOS ALEXANDRE DE ARAUJO JUNIOR (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ
(ART. 3º CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): ISABEL MIDIA ALCANTARA MARTINS (OAB RJ222373)
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RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
PERITO: THAIS OLIVEIRA FERREIRA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO A PARTE RECORRENTE, VENCIDA (ART.
55 DA LEI 9.099/95 C/C ART. 1º DA LEI 10.259/2001), AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS NO EQUIVALENTE A 10% DO VALOR MONETARIAMENTE ATUALIZADO DA
CAUSA (TABELA DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL), CUJA EXIGIBILIDADE RESTA
SUSPENSA, TENDO EM VISTA A GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA . PUBLIQUE-SE.
INTIMEM-SE. INTIME-SE O REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. É COMO
VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5001148-63.2022.4.02.5119/RJ (PAUTA: 53)

RECORRENTE: LUIZ EDUARDO CAMARGO JOAQUIM (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º
CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): LEONARDO RIBEIRO DO NASCIMENTO (OAB RJ095076)
ADVOGADO(A): HELIZANGELA LEONCIO DA SILVA (OAB RJ129609)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: PEDRO HENRIQUE ALONSO ALVES
AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL : APS ATENDIMENTO DEMANDAS JUDICIAIS VOLTA
REDONDA / ANGRA DOS REIS / BARRA DO PIRAÍ / RESENDE - RJ

INTERESSADO: LEIGMAR CAMARGO DE SOUSA (PAIS) (AUTOR)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO PARA CONDENAR O INSS A IMPLANTAR EM FAVOR DO
AUTOR O BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA, A PARTIR DE 28/10/2021.
DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. INTIME-SE A CEAB PARA CUMPRIMENTO, NO PRAZO
DE 20 (VINTE) DIAS. CONDENO, AINDA, A AUTARQUIA, NO PAGAMENTO DAS PARCELAS EM
ATRASO, CUJOS VALORES SERÃO CALCULADOS CONFORME OS CRITÉRIOS DE
ATUALIZAÇÃO E JUROS DISPOSTOS NO MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL,
ALTERADO PELA RESOLUÇÃO CJF 784/2022. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. SEM
HONORÁRIOS. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS,
DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5001937-77.2022.4.02.5114/RJ (PAUTA: 55)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: RICARDO LUIS DA SILVA NEVES (AUTOR)
ADVOGADO(A): SIMONE PEREIRA NASSER (OAB RJ101773)

PERITO: CRISTIANO VALENTIN
RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS PARA REFORMAR A SENTENÇA,
DETERMINANDO: A) A CESSAÇÃO DO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO
CONTINUADA À PESSOA COM DEFICIÊNCIA NB 2114017529 EM 27/10/2020 E B) A
IMPLANTAÇÃO DE NOVO BPC/LOAS COM DIB EM 18/10/2022, COM O PAGAMENTO DAS
RESPECTIVAS PARCELAS, ACRESCIDAS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS, NOS
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TERMOS DO JULGADO. MANTENHO A SENTENÇA NOS DEMAIS TERMOS. PUBLIQUE-SE.
INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, RETORNEM OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.
É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5008566-55.2022.4.02.5118/RJ (PAUTA: 56)

RECORRENTE: CLAUDIO PEREIRA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): SIMONE GOMES DA SILVA (OAB RJ172893)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: JEREMIAS FERRAZ LIMA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, MAS SUSPENDO A
CONDENAÇÃO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (ART. 98, §3º, DO CPC).
OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5069758-40.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 57)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: LUIZ OTAVIO VIEIRA JUNIOR (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDRE LUIS BRILHANTE CASTANHEIRA (OAB RS080416)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: CLAUDIA MARIA MIRANDA SANTOS
RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO,
CALCULADA SOBRE AS PARCELAS ATRASADAS DO BENEFÍCIO, COM FULCRO NO ART. 85,
§§2º E 3º, I, DO CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS
RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO
VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5007727-78.2022.4.02.5102/RJ (PAUTA: 58)

RECORRENTE: MARCELO VIANA MENDES (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANA TAMLER (DPU)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: VITOR DA SILVA GONCALVES

PERITO: ALESSANDRA GONCALVES
AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL : EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS
JUDICIAIS NITERÓI - CUMPRIMENTO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO PARA CONDENAR O INSS A IMPLANTAR EM FAVOR DA
AUTORA O BENEFÍCIO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL À PESSOA PORTADORA DE
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DEFICIÊNCIA COM DIB EM 01/08/2021. CONDENO, AINDA, A AUTARQUIA, NO PAGAMENTO
DAS PARCELAS EM ATRASO, CUJOS VALORES SERÃO CALCULADOS CONFORME OS
CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO E JUROS DISPOSTOS NO MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA
FEDERAL, ALTERADO PELA RESOLUÇÃO CJF 784/2022. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. SEM
HONORÁRIOS. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS,
DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5003008-17.2022.4.02.5114/RJ (PAUTA: 60)

RECORRENTE: RAMILIS NEVES DE SOUSA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROSANGELA PEREIRA DA SILVA QUEIROBIM (OAB RJ111353)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, MAS SUSPENDO A
CONDENAÇÃO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (ART. 98, §3º, DO CPC).
OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5065943-98.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 63)

RECORRENTE: THEO ALEXANDRE DE SOUZA (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC))
(AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDRE LUIS BRILHANTE CASTANHEIRA (OAB RS080416)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: CLAUDIA MARIA MIRANDA SANTOS

INTERESSADO: VIRGINIA ALEXANDRE DOS SANTOS (PAIS) (AUTOR)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO A PARTE RECORRENTE, VENCIDA (ART.
55 DA LEI 9.099/95 C/C ART. 1º DA LEI 10.259/2001), AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS NO EQUIVALENTE A 10% DO VALOR MONETARIAMENTE ATUALIZADO DA
CAUSA (TABELA DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL), CUJA EXIGIBILIDADE RESTA
SUSPENSA, TENDO EM VISTA A GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA . PUBLIQUE-SE.
INTIMEM-SE. INTIME-SE O REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. É COMO
VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5013168-79.2023.4.02.5110/RJ (PAUTA: 64)

RECORRENTE: THAYNA SANTOS COUTINHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): THIAGO DA SILVA BRAGA (OAB RJ219290)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: CLAUDIA MARIA MIRANDA SANTOS

RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO PARA RECONHECER A CONDIÇÃO DE PESSOA
COM DEFICIÊNCIA DA AUTORA E ANULAR A SENTENÇA RECORRIDA PARA A REALIZAÇÃO
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DA VERIFICAÇÃO SOCIOECONÔMICA, QUE DEVE SER ACOMPANHADA DE FOTOS DA
RESIDÊNCIA. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PUBLIQUE-SE E
INTIMEM-SE. PASSADOS OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS
AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5075058-46.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 65)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: ADELAR TRZYMAJEWSKI (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROBERTO DE OLIVEIRA SERRA (OAB RJ150901)

PERITO: MAURICIO FAVARON FILHO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO
DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO,
CALCULADA SOBRE AS PARCELAS ATRASADAS DO BENEFÍCIO, COM FULCRO NO ART. 85,
§§2º E 3º, I, DO CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS
RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO
VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5003632-03.2021.4.02.5114/RJ (PAUTA: 68)

RECORRENTE: GETULIO DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANA BEATRIZ DE CASTRO ROCHA (OAB RJ106393)
ADVOGADO(A): FABRICIO SOARES BARRETO DA SILVA (OAB RJ182981)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA CONDENAR O INSS A IMPLANTAR EM FAVOR DO
AUTOR O BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE VITALÍCIA, COM DIB NA DATA DO ÓBITO DA
SEGURADA TALITA DE SOUZA PEREIRA E EFEITOS FINANCEIROS TAMBÉM A PARTIR DO
ÓBITO (7/5/2021). QUANTO À CORREÇÃO DAS PARCELAS ATRASADAS, SERÁ APLICADO O
ÍNDICE INPC ATÉ 8/12/2021, E OS JUROS SERÃO A PARTIR DE 22/11/2021 (DATA DA CITAÇÃO);
A PARTIR DE 9/12/2021 INCIDE A SELIC, CONFORME A PREVISÃO EXPRESSA DO ART. 3º DA
EMENDA CONSTITUCIONAL 113. SEM HONORÁRIOS. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE.
TRANSITADA EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM A
DEVIDA BAIXA. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000211-68.2022.4.02.5114/RJ (PAUTA: 69)

RECORRENTE: ELISABETH JUSTINO CONSTANTINO (AUTOR)
ADVOGADO(A): CLAUDIA REGINA DE SOUZA FREITAS FIGUEIREDO (OAB RJ069580)
ADVOGADO(A): RENATO SANTOS E SILVA (OAB RJ158388)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, MAS SUSPENDO A
CONDENAÇÃO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA ORA DEFERIDA (ART. 98, § 3º, CPC).
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OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5002736-68.2023.4.02.5120/RJ (PAUTA: 70)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: KAMILLE DE FREITAS SOUZA XAVIER (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º
CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): ENDRIL CAETANO DE OLIVEIRA BASTOS (OAB RJ205873)
ADVOGADO(A): DANIEL PEIXOTO NUNES (OAB RJ184657)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

INTERESSADO: CARLA JANAINA DE FREITAS (PAIS) (INTERESSADO)
ADVOGADO(A): ENDRIL CAETANO DE OLIVEIRA BASTOS
ADVOGADO(A): DANIEL PEIXOTO NUNES
RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS. CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, NO MONTANTE EQUIVALENTE A 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS
TERMOS DO ART. 85, § 3º, I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. É O VOTO. PUBLIQUE E
INTIMEM-SE. DÊ-SE VISTA AO MPF, POR SE TRATAR DE INTERESSE DE PARTE MENOR
INCAPAZ. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5008558-18.2021.4.02.5117/RJ (PAUTA: 72)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: CARLOS ALBERTO DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MICHEL RAMALHO DE CASTRO (OAB RJ210555)

PERITO: DALINE MERLIM DELAZERI
PERITO: LICIA OLIVEIRA RESENDE

RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO, DE MODO A REFORMAR A SENTENÇA, JULGANDO
IMPROCEDENTE O PEDIDO DA PARTE AUTORA. SEM HONORÁRIOS. OPORTUNAMENTE,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5130649-61.2021.4.02.5101/RJ (PAUTA: 73)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: JOSE MARIA MACHADO (AUTOR)
ADVOGADO(A): THIAGO OLIVEIRA DE CASTRO PERNAMBUCO (OAB RJ212826)

PERITO: THAIS OLIVEIRA FERREIRA

PERITO: ALEXANDRE TEIXEIRA CEZIMBRA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO DO INSS E, DE OFÍCIO, ANULAR A SENTENÇA PARA REABERTURA DA
INSTRUÇÃO PROCESSUAL, OPORTUNIZANDO A PARTE AUTORA A FAZER PROVA DE SUA
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SITUAÇÃO DE DESEMPREGO. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. PASSADOS OS PRAZOS
RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001265-14.2023.4.02.5121/RJ (PAUTA: 74)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: JOAO CARVALHO DE VASCONCELOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOAO ELIZEU LEITE JUNIOR (OAB PE029167)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS, REFORMANDO-SE PARCIALMENTE A
SENTENÇA A FIM DE EXCLUIR DA CONTAGEM DA CARÊNCIA OS PERÍODOS ESPECIAIS DE
6/3/1975 A 30/12/1975 E DE 8/1/1976 A 19/1/1977, QUE DEVERÃO TER CONTAGEM COMUM,
MANTENDO, TODAVIA, O DIREITO AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE NA DER
(15/3/2022), COM 15 ANOS, 6 MESES E 26 DIAS DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, E 183 MESES
PARA FINS DE CARÊNCIA, MANTENDO-SE AS DEMAIS DETERMINAÇÕES DA SENTENÇA.
SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. PASSADOS OS PRAZOS
RECURSAIS, REMETAM-SE AO JUÍZO DE ORIGEM.

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL Nº 5002087-
06.2023.4.02.5120/RJ (PAUTA: 75)

AUTOR: LOURIVAL DA SILVA ANDRADE
ADVOGADO(A): EVERTON BEMFICA RODRIGUES (OAB RS063329)

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR(A): HENRIQUE BICALHO CIVINELLI DE ALMEIDA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE,
RECONHECENDO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS PARA
PROCESSAR E JULGAR A CAUSA, ANULAR A SENTENÇA DE OFÍCIO, DETERMINANDO A
TRAMITAÇÃO DO FEITO PERANTE O PROCEDIMENTO COMUM DA 4ª VARA FEDERAL DE
NOVA IGUAÇU, RESTANDO ASSIM PREJUDICADO O RECURSO INTERPOSTO PELO AUTOR.
SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. PASSADOS OS PRAZOS
RECURSAIS, RETORNEM OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA CUMPRIMENTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5054453-79.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 76)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: MAURICIO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): DOUGLAS FERREIRA NUNES (OAB RJ227037)
PERITO: RODRIGO CORREA DO REGO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS. CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, NO MONTANTE EQUIVALENTE A 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS
TERMOS DO ART. 85, § 3º, I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. É O VOTO. PUBLIQUE E
INTIMEM-SE. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5005833-27.2023.4.02.5104/RJ (PAUTA: 77)
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RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: VICENTE FRANCISCO DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): GUILHERME MARCHTEIN CASTILHO (OAB RJ182373)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS PARA DAR-LHE PROVIMENTO, REFORMANDO INTEGRALMENTE A
SENTENÇA RECORRIDA PARA JULGAR IMPROCEDENTE OS PEDIDOS AUTORAIS. SEM
HONORÁRIOS. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS
RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO
VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5003196-94.2023.4.02.5107/RJ (PAUTA: 78)

RECORRENTE: JOSE ROBERTO SILVA ALVES (AUTOR)
ADVOGADO(A): JERSICA DE PINHO HOLANDA (OAB RJ171136)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: BARBARA VIRGINIA FISCHER DE GOUVEA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA PARA DAR-LHE PROVIMENTO, REFORMANDO
PARCIALMENTE A SENTENÇA PARA RETROAGIR A DIB DO BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE
PERMANENTE, A QUAL DEVERÁ COINCIDIR COM A DER (23/11/2022). QUANTO À CORREÇÃO
DAS PARCELAS ATRASADAS, INCIDE A SELIC, CONFORME A PREVISÃO EXPRESSA DO ART.
3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 113, PUBLICADA EM 9/12/2021. SEM HONORÁRIOS.
PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA
E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5014616-87.2023.4.02.5110/RJ (PAUTA: 79)

RECORRENTE: FRANCISCA HELENA DE SOUSA MARIANO (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIA SIVONETE DA SILVA COSTA (OAB RJ167117)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: FRANCISCO VALENTE

RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A RECORRENTE AO PAGAMENTO DOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO,
CALCULADA SOBRE AS PARCELAS ATRASADAS DO BENEFÍCIO, MAS COM EXIBILIDADE
SUSPENSA EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA CONCEDIDA NO EVENTO 11.
PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA
E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5003210-84.2023.4.02.5105/RJ (PAUTA: 80)

RECORRENTE: MARIA LUIZA SILVA BARCELOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOSE ROBERTO DA SILVA TAVARES (OAB RJ130937)
ADVOGADO(A): WELLINGTON ROZENDO BRAGA AMBROSIO ALVIM (OAB RJ125729)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
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PERITO: CLAUDIO DOS SANTOS DIAS COLA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO
INTEGRALMENTE A SENTENÇA RECORRIDA. CONDENO A PARTE RECORRENTE VENCIDA
AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO EQUIVALENTE A 10% DO VALOR
CORRIGIDO DA CAUSA, OBSERVADO O DISPOSTO NO §3º DO ART. 98 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL DE 2015. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS
RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO
VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5001885-77.2023.4.02.5104/RJ (PAUTA: 81)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: FRANCISCO HELIO DE ALMEIDA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LEILA PAULA DORNELAS (OAB RJ207637)

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA NA ÍNTEGRA.
CONDENO O INSS EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO VALOR DA
CONDENAÇÃO, POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCIDO (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº
9.099/95, COMBINADO COM ARTIGO 1º DA LEI Nº 10.259/2001). OPORTUNAMENTE, REMETAM-
SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5008786-95.2022.4.02.5104/RJ (PAUTA: 82)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRENTE: ADAIR DE OLIVEIRA SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOAO BOSCO DE AGUIAR (OAB RJ067472)

RECORRIDO: OS MESMOS

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E NEGAR-LHE PROVIMENTO E CONHECER DO RECURSO DO AUTOR E
DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, REFORMANDO A SENTENÇA PARA: (I) RECONHECER A
ESPECIALIDADE DOS PERÍODOS DE 01/06/2013 A 19/07/2019, DE 06/08/2007 A 31/12/2011 E DE
09/12/1998 A 31/05/2000, (II) AVERBAR O TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO DO AUTOR EM 38 ANOS,
06 MESES E 28 DIAS NA DER DE 23/09/2019 E (III) CONDENAR O INSS A CONCEDER AO
SEGURADO O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO DESDE
23/09/2019 (DER - EVENTO 11, PROCADM1, FL. 124), PAGANDO-LHE AS PARCELAS VENCIDAS
TAMBÉM A PARTIR DA DER DE 23/09/2019. FICA MANTIDA A SENTENÇA NO PONTO EM QUE
RECONHECEU A ESPECIALIDADE DOS PERÍODOS DE 07/04/1987 A 01/02/1988 E DE 08/07/1991
A 28/04/1995. CONDENO O INSS EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO
VALOR DA CONDENAÇÃO, POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCIDO (ARTIGO 55, CAPUT,
DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM ARTIGO 1º DA LEI Nº 10.259/2001). OPORTUNAMENTE,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5011814-19.2023.4.02.5110/RJ (PAUTA: 84)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
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RECORRENTE: ROBSON DA HORA CLEMENTE (AUTOR)
ADVOGADO(A): SUELLEN JUNGER DA SILVA (OAB RJ219310)
ADVOGADO(A): LEILIANE PINTO BORGES (OAB RJ213261)
ADVOGADO(A): EDSON WILLIAN FERREIRA ALVES (OAB RJ218349)

RECORRIDO: OS MESMOS
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO AUTOR E NEGAR-LHE PROVIMENTO E CONHECER DO RECURSO D O INSS E
DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, REFORMANDO A SENTENÇA APENAS PARA INCLUIR NO
DISPOSITIVO A IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE
APOSENTADORIA PROGRAMADA. FICA MANTIDA A SENTENÇA NO PONTO EM QUE
RECONHECEU A ESPECIALIDADE DO PERÍODO DE 17/06/1977 A 01/01/1978. CONDENO O
AUTOR EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CAUSA, POR SE
TRATAR DE RECORRENTE VENCIDO (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO
COM ARTIGO 1º DA LEI Nº 10.259/2001), MAS SUSPENDO A EXIGIBILIDADE, TENDO EM VISTA
A GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA (EVENTO 4, DESPADEC1). OPORTUNAMENTE,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5006428-60.2022.4.02.5104/RJ (PAUTA: 85)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: MARILEA CERQUEIRA PEREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): SAMIR CRESPO FERNANDES (OAB RJ176350)
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER
DO RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA NA ÍNTEGRA. CONDENO O INSS EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, POR SE TRATAR DE
RECORRENTE VENCIDO (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM ARTIGO
1º DA LEI Nº 10.259/2001). OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE
ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5018689-32.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 86)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: MAURA DO CARMO BARBOSA (AUTOR)
ADVOGADO(A): FLAVIO JORGE DA GRACA MARTINS (OAB RJ032442)

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA NA ÍNTEGRA.
CONDENO O INSS EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO VALOR DA
CONDENAÇÃO, POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCIDO (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº
9.099/95, COMBINADO COM ARTIGO 1º DA LEI Nº 10.259/2001). OPORTUNAMENTE, REMETAM-
SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5067397-50.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 89)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRENTE: JOSE LUIZ AMORIM DE CASTRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): FRANKLIN ROSA DA SILVA (OAB RJ202515)
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RECORRIDO: OS MESMOS

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS
RECURSOS E NEGAR-LHES PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA NA ÍNTEGRA.
CONDENO OS RECORRENTES AO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DA
PARTE CONTRÁRIA, HAJA VISTA A SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA, À LUZ DO DISPOSTO NOS
ART. 86 "CAPUT" DO C/C ART. 85 § 14º DO CPC/2015. FIXO OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, DEVENDO CADA PARTE PAGAR AO ADVOGADO DA
PARTE CONTRÁRIA METADE DE TAL MONTANTE (5%). FICA SUSPENSA A CONDENAÇÃO DA
PARTE AUTORA, NOS TERMOS DO ART. 98, §3º, DO CPC, EM VIRTUDE DA GRATUIDADE DE
JUSTIÇA DEFERIDA NO EVENTO 3. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO
DE ORIGEM, COM A RESPECTIVA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5003730-41.2023.4.02.5106/RJ (PAUTA: 91)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: MARIA DULCENEA LIMA BERNARDO (AUTOR)
ADVOGADO(A): JULIA PEREIRA ARAUJO DE SOUZA (OAB RJ242559)

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER
DO RECURSO DO INSS, MANTENDO A SENTENÇA NA ÍNTEGRA. CONDENO O INSS EM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, POR SE
TRATAR DE RECORRENTE VENCIDO (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO
COM ARTIGO 1º DA LEI Nº 10.259/2001). OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO
JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5013314-50.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 92)

RECORRENTE: GEORGES YOUSSEF FARES DIB (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIVALDO SOUZA COSTA (OAB RJ103723)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, REFORMANDO A SENTENÇA PARA:
REAFIRMAR A DER PARA 21/07/2022, AVERBAR O TEMPO TOTAL DE CONTRIBUIÇÃO DO
AUTOR EM 15 ANOS 4 MESES E 15 DIAS NA DER REAFIRMADA (21/07/2022) E CONDENAR O
INSS A CONCEDER AO SEGURADO O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROGRAMADA, COM
BASE NA REGRA DE TRANSIÇÃO DO ART. 18 DA EC 103/19, PAGANDO-LHE AS PARCELAS
VENCIDAS E OS JUROS A PARTIR DA DATA DA CITAÇÃO, NOS TERMOS DA
FUNDAMENTAÇÃO ACIMA ESPOSADA. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, POR SE
TRATAR DE RECORRENTE PARCIALMENTE VENCEDOR. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE
OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, COM A RESPECTIVA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5016907-60.2023.4.02.5110/RJ (PAUTA: 93)

RECORRENTE: LUZIA LOPES DE MATTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUIS ALBERTO FERNANDES NOGUEIRA (OAB RJ079107)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

INTERESSADO: SARA LOPES DE MATTOS ALMEIDA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUIS ALBERTO FERNANDES NOGUEIRA
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INTERESSADO: MARILENA LOPES DE MATTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUIS ALBERTO FERNANDES NOGUEIRA

INTERESSADO: JAIRO AZEREDO DE MATOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUIS ALBERTO FERNANDES NOGUEIRA
INTERESSADO: ALEXSANDER AZEREDO DE MATOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUIS ALBERTO FERNANDES NOGUEIRA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER
DO RECURSO DA PARTE AUTORA. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, NA FORMA
DO ART. 98, §3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, MAS SUSPENDO A EXIGIBILIDADE EM
RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (ART. 98 §3º DO CPC). PASSADOS OS PRAZOS
RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5124399-12.2021.4.02.5101/RJ (PAUTA: 94)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: HENRIQUE MARTINS DE MELLO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANIELI CRISTINA SOARES BASTOS (OAB RJ208005)

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA NA ÍNTEGRA.
CONDENO O INSS EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO VALOR DA
CONDENAÇÃO, POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCIDO (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº
9.099/95, COMBINADO COM ARTIGO 1º DA LEI Nº 10.259/2001). OPORTUNAMENTE, REMETAM-
SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5002183-97.2022.4.02.5106/RJ (PAUTA: 95)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: LUIZ ANDRE CAVALCANTI (AUTOR)
ADVOGADO(A): RAFAEL ALVAREZ DE AZEVEDO (OAB RJ152455)
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER
PARCIALMENTE DO RECURSO E, NA PARTE EM QUE CONHECIDO, DAR-LHE PARCIAL
PROVIMENTO, REFORMANDO A SENTENÇA APENAS PARA JULGAR EXTINTO, SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR, O PEDIDO DE AVERBAÇÃO
DO INTERVALO DE 01/01/2006 A 30/06/2006, EIS QUE SE TRATA DE PERÍODO JÁ COMPUTADO
PELO INSS NA VIA ADMINISTRATIVA (EVENTO 13, PROCADM7, FLS. 10). NOS DEMAIS
TERMOS, FICA MANTIDA A SENTENÇA. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS.
OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, COM A RESPECTIVA
BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5084779-56.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 96)

RECORRENTE: NANCI MARIA DE ALMEIDA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUIS CESARIO DE MIRANDA MARQUES (OAB RJ052494)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
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RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA NA ÍNTEGRA. CONDENO
A AUTORA EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CAUSA, POR
SE TRATAR DE RECORRENTE VENCIDA (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO
COM ARTIGO 1º DA LEI Nº 10.259/2001), MAS SUSPENDO A EXIGIBILIDADE, TENDO EM VISTA
A GRATUIDADE DE JUSTIÇA QUE ORA DEFIRO. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS
AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5002835-90.2022.4.02.5114/RJ (PAUTA: 97)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: CELSO LUIZ DA SILVA FEBRONE (AUTOR)
ADVOGADO(A): CIBELLE MELLO DE ALMEIDA (OAB RJ119895)
ADVOGADO(A): ALEXANDRA DE OLIVEIRA MALINOSKY (OAB RJ196937)

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA NA ÍNTEGRA.
CONDENO O INSS EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO VALOR DA
CONDENAÇÃO, POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCIDO (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº
9.099/95, COMBINADO COM ARTIGO 1º DA LEI Nº 10.259/2001). OPORTUNAMENTE, REMETAM-
SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000170-46.2023.4.02.5121/RJ (PAUTA: 98)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: PAULO DA COSTA LEVANDEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MAURO VIEIRA DA SILVA (OAB RJ176703)
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA NA ÍNTEGRA.
CONDENO O INSS EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO VALOR DA
CONDENAÇÃO, POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCIDO (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº
9.099/95, COMBINADO COM ARTIGO 1º DA LEI Nº 10.259/2001). OPORTUNAMENTE, REMETAM-
SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5018968-18.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 99)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: WASHINGTON LUIS MANHAES MOREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): TAYLOR DE LIMA PINTO (OAB RJ082658)
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA NA ÍNTEGRA. CONDENO
O INSS EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO,
POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCIDO (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº 9.099/95,
COMBINADO COM ARTIGO 1º DA LEI Nº 10.259/2001). OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS
AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.
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RECURSO CÍVEL Nº 5002526-26.2023.4.02.5117/RJ (PAUTA: 100)

RECORRENTE: JORGE CARLOS ALVES DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): MANOELITO DA SILVA PASSOS FILHO (OAB RJ094142)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO AUTOR E DAR-LHE PROVIMENTO, REFORMANDO A SENTENÇA PARA
REAFIRMAR A DER PARA 16/11/2022 E CONDENAR O INSS A CONCEDER AO AUTOR O
BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROGRAMADA, COM BASE NA REGRA DE TRANSIÇÃO DO
ART. 16 DA EC 103/19, DESDE A DER REAFIRMADA E PAGAR-LHE AS PARCELAS VENCIDAS
TAMBÉM A PARTIR DE 16/11/2022, COMPENSANDO-SE OS VALORES JÁ RECEBIDOS PELO
AUTOR. OS JUROS CORREM A PARTIR DA CITAÇÃO. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS,
POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCEDOR. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS
AO JUÍZO DE ORIGEM, COM A RESPECTIVA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5007356-32.2023.4.02.5118/RJ (PAUTA: 102)

RECORRENTE: MARIA HELENA GOMES ANACLETO (AUTOR)
ADVOGADO(A): DAMIANA CARLA BRITO ANDRADE MARTINS (OAB RJ139667)
ADVOGADO(A): PAULA GOMES DA SILVA CABRAL (OAB RJ176696)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA NA ÍNTEGRA. CONDENO
A AUTORA EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CAUSA, POR
SE TRATAR DE RECORRENTE VENCIDO (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO
COM ARTIGO 1º DA LEI Nº 10.259/2001), MAS SUSPENDO A EXIGIBILIDADE, TENDO EM VISTA
A GRATUIDADE DE JUSTIÇA QUE ORA DEFIRO. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS
AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5060638-36.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 103)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: VALERIA FERNANDES SIMOES (AUTOR)
ADVOGADO(A): VIVIAN CRISTINA THOMAZ DE SAO THIAGO (OAB RJ225326)
ADVOGADO(A): ALVARO CHAVES JUNIOR (OAB RJ185503)
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA NA ÍNTEGRA.
CONDENO O INSS EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO VALOR DA
CONDENAÇÃO, POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCIDO (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº
9.099/95, COMBINADO COM ARTIGO 1º DA LEI Nº 10.259/2001). OPORTUNAMENTE, REMETAM-
SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5004560-62.2023.4.02.5120/RJ (PAUTA: 104)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002526-26.2023.4.02.5117&opcao=1&txtValor=5002526-26.2023.4.02.5117&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5007356-32.2023.4.02.5118&opcao=1&txtValor=5007356-32.2023.4.02.5118&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5060638-36.2023.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5060638-36.2023.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5004560-62.2023.4.02.5120&opcao=1&txtValor=5004560-62.2023.4.02.5120&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989


RECORRIDO: JOSEIL DE LIMA BARROS (AUTOR)
ADVOGADO(A): RAPHAEL MOURA (OAB RJ174275)

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA NA ÍNTEGRA.
CONDENO O INSS EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO VALOR DA
CONDENAÇÃO, POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCIDO (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº
9.099/95, COMBINADO COM ARTIGO 1º DA LEI Nº 10.259/2001). OPORTUNAMENTE, REMETAM-
SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5001787-87.2022.4.02.5117/RJ (PAUTA: 105)

RECORRENTE: SANDRA CRISTINA BOMFIM SCOTELARO NOGUEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): VANESSA PINHEIRO DE SOUZA (OAB RJ176825)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: SELMA VIANNA DOMINGUEZ
AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL : EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS
JUDICIAIS NITERÓI - CUMPRIMENTO

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER
O RECURSO. DEFIRO, DE OFÍCIO, A TUTELA DE URGÊNCIA E DETERMINO QUE O INSS
CONCEDA À PARTE AUTORA O BENEFÍCIO DE AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA
COM DIB EM 28/07/2021 (DER) E DCB FIXADA NO 45º DIA A CONTAR DA SUA IMPLANTAÇÃO
NO SISTEMA DO INSS. INTIME-SE O INSS, COM URGÊNCIA, PARA QUE IMPLANTE O
BENEFÍCIO EM 30 DIAS. CONDENO A PARTE RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, FICANDO A
EXIGÊNCIA SUSPENSA, NA FORMA DO ARTIGO 98,§3º, DO CPC, EM RAZÃO DA GRATUIDADE
DE JUSTIÇA DEFERIDA. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E DÊ-SE BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5001661-49.2022.4.02.5113/RJ (PAUTA: 106)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: HERALDO BARBOSA RIBEIRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): LARISSA BASTOS LUDOVINO (OAB RJ221585)
PERITO: LICIENE NEVES PORTELA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O INSS EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS,
FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS
AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5001564-55.2022.4.02.5111/RJ (PAUTA: 107)

RECORRENTE: FLAVIO LOPES DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ÍGOR LOSS DA SILVA (OAB RS057143)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ABEL FERREIRA CARNEIRO

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001787-87.2022.4.02.5117&opcao=1&txtValor=5001787-87.2022.4.02.5117&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001661-49.2022.4.02.5113&opcao=1&txtValor=5001661-49.2022.4.02.5113&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001564-55.2022.4.02.5111&opcao=1&txtValor=5001564-55.2022.4.02.5111&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989


A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA PARA FIXAR A DIB NA DCB
(23/06/2022). CONDENO O AUTOR EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO
VALOR DA CAUSA, POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCIDO (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI
Nº 9.099/95, COMBINADO COM ARTIGO 1º DA LEI Nº 10.259/2001), MAS SUSPENDO A
EXIGIBILIDADE, TENDO EM VISTA A GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA (EVENTO 3,
DESPADEC1). OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A
RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5005743-41.2022.4.02.5108/RJ (PAUTA: 108)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: PAULO FURTADO LOPES (AUTOR)
ADVOGADO(A): SILVIA CRISTINA OLIVEIRA DE SOUZA (OAB RJ134782)

PERITO: FERNANDA MATOS LEITE DE CARVALHO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O INSS AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, OBSERVADA A SÚMULA
111 DO STJ. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E DÊ-SE BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5000977-66.2023.4.02.5121/RJ (PAUTA: 109)

RECORRENTE: ELIAS JULIAO TAVARES (AUTOR)
ADVOGADO(A): SIMONE PEREIRA NASSER (OAB RJ101773)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: BRUNO LEVENHAGEN

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA. CONDENO A PARTE AUTORA EM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CAUSA, POR SE TRATAR DE
RECORRENTE VENCIDO (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM ARTIGO
1º DA LEI Nº 10.259/2001), MAS SUSPENDO A EXIGIBILIDADE, TENDO EM VISTA A
GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA. ULTRAPASSADOS OS PRAZOS RECURSAIS E
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO
JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5002653-52.2023.4.02.5120/RJ (PAUTA: 110)

RECORRENTE: TAIS OLIVEIRA DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDERSON FERNANDES DE ASSUNCAO ALVES (OAB RJ135720)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO PARA REFORMAR A SENTENÇA PARA JULGAR
PROCEDENTE O PEDIDO E CONDENAR O INSS A PAGAR À AUTORA PARCELAS DE
BENEFÍCIO DE AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA ENTRE 25/02/2023 E 08/04/2023,
CORRIGADAS NA FORMA DO MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. SEM
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (RECORRENTE VENCEDOR). INTIMEM-SE
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AS PARTES DA PRESENTE DECISÃO. PASSADOS OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5005296-92.2023.4.02.5116/RJ (PAUTA: 112)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: LEANDRO JUSTINO DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LEANDRO MARQUES DA SILVA SENA (OAB RJ245713)

PERITO: RENATO CASTELO BRANCO

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O INSS AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO. APÓS O TRÂNSITO EM
JULGADO, CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A
RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5011842-51.2023.4.02.5121/RJ (PAUTA: 113)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: MONICA RAMOS DE LIMA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUIS ROGERIO DA SILVA (OAB RJ150415)

PERITO: DIEGO FIRMINO DE CARVALHO DINIZ FERRAZ

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS PARA REFORMAR A SENTENÇA E JULGAR
IMPROCEDENTE O PEDIDO. REVOGO A TUTELA DE URGÊNCIA. SEM CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS (RECORRENTE VENCEDOR). PASSADOS OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA
E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5002287-34.2023.4.02.5113/RJ (PAUTA: 114)

RECORRENTE: MARLENE DOS REIS CUNHA JORGE (AUTOR)
ADVOGADO(A): VANESSA GOMES DE SOUZA (OAB RJ143194)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: EDUARDO FERNANDES DA SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO A PARTE RECORRENTE AO PAGAMENTO
DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, FICANDO A
EXIGÊNCIA SUSPENSA, NA FORMA DO ARTIGO 98,§3º, DO CPC, EM RAZÃO DA GRATUIDADE
DE JUSTIÇA DEFERIDA.COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE, E DEVOLVAM-SE
OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5003828-29.2023.4.02.5105/RJ (PAUTA: 115)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
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RECORRENTE: SERGIO LUIZ SINDER (AUTOR)
ADVOGADO(A): VANESSA DE FREITAS GUERHARD (OAB RJ198842)

RECORRIDO: OS MESMOS
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS PARA REFORMAR A SENTENÇA E JULGAR
IMPROCEDENTE O PEDIDO. REVOGO A TUTELA DE URGÊNCIA. INTIME-SE O INSS
(CEAB/INSS). PREJUDICADO O RECURSO DA PARTE AUTORA. SEM CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS (RECORRENTE VENCEDOR). COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE
E DÊ-SE BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5000022-70.2020.4.02.5111/RJ (PAUTA: 116)

RECORRENTE: JOSE DANIEL RODRIGUES DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): SUZE OLIVEIRA MENDONCA RONDELLI (OAB RJ085049)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: ABEL FERREIRA CARNEIRO

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO PARA REFORMAR A SENTENÇA E CONDENAR O INSS A
PAGAR À AUTORA AS PARCELAS DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO POR INCAPACIDADE
TEMPORÁRIA NB: 642.935.796-5 ENTRE 01/08/2020 (DIB) E 31/01/2023, CORRIGIDAS NA FORMA
DO MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. SEM CONDENAÇÃO EM HONORPAIROS
ADVOCATÍCIOS (RECORRENTE VENCEDORA). COM O TRÂNSITO EM JULGADO,
CERTIFIQUE-SE E DÊ-SE BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5007657-16.2022.4.02.5117/RJ (PAUTA: 117)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: FERNANDO CESAR DA SILVA (RELATIVAMENTE INCAPAZ (ART. 4º CC))
(AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DOS SANTOS (OAB RJ153338)
RECORRIDO: PEDRO PAULO NASCIMENTO (CURADOR) (AUTOR)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: BRUNO LEVENHAGEN
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO PARA FIXAR QUE O BENEFÍCIO DE AUXÍLIO POR
INCAPACIDADE TEMPORÁRIA É DEVIDO DESDE A DATA DA CITAÇÃO DO INSS (01/11/2022 -
EVENTO 11), MANTIDA A CONVERSÃO DO BENEFÍCIO EM APOSENTADORIA POR
INCAPACIDADE PERMANENTE, COM ADICIONAL DE 25%, A PARTIR DE 16/12/2022 (DATA DA
PERÍCIA JUDICIAL). SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
(RECORRENTE VENCEDOR). APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E REMETAM-
SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5001536-44.2023.4.02.5114/RJ (PAUTA: 118)

RECORRENTE: JANAINA DE GUSMAO DALTRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANANIAS DE CARVALHO ARRAIS (OAB RJ099812)
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RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: RENATO CASTELO BRANCO
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A PARTE RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, FICANDO A
EXIGÊNCIA SUSPENSA, NA FORMA DO ARTIGO 98,§3º, DO CPC, EM RAZÃO DA GRATUIDADE
DE JUSTIÇA DEFERIDA. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E DÊ-SE BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5013510-28.2021.4.02.5121/RJ (PAUTA: 120)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: ROBERTO HIROMITI AKIYAMA (AUTOR)
ADVOGADO(A): FELIPE FRANCO TAKAMINI (OAB RJ172053)
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA NA ÍNTEGRA.
CONDENO O INSS EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO VALOR DA
CAUSA, POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCIDO (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº 9.099/95,
COMBINADO COM ARTIGO 1º DA LEI Nº 10.259/2001). OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS
AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

MANDADO DE SEGURANÇA TR CÍVEL Nº 5011230-42.2024.4.02.5101/RJ
(PAUTA: 121)

IMPETRANTE: ADRIANA LUIZA LORANG
ADVOGADO(A): FILIPE MIGUEL LOPES PIMPAREL (OAB RJ130813)

IMPETRADO: JUÍZO DO 2º NÚCLEO DE JUSTIÇA 4.0

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DENEGAR A
SEGURANÇA. CIENTIFIQUE-SE O JUÍZO ORIGINÁRIO DO TEOR DESTA DECISÃO (O QUE
OCORRE AUTOMATICAMENTE NO SISTEMA E-PROC). SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS
DE SUCUMBÊNCIA (SÚMULA 512 DO STF). OPORTUNAMENTE, TRANSITADO EM JULGADO,
DÊ-SE BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5004588-70.2022.4.02.5118/RJ (PAUTA: 122)

RECORRENTE: VANICE CARDOSO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): DEBORA RIBEIRO DUARTE ARDITTI (OAB RJ155545)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: JEREMIAS FERRAZ LIMA

AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL : APS ATENDIMENTO DEMANDAS JUDICIAIS DUQUE
DE CAXIAS / SÃO JOÃO DE MERITI / MAGÉ / NOVA IGUAÇU- RJ
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA
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A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA CONDENAR O INSS A CONCEDER O BENEFÍCIO DE
PRESTAÇÃO CONTINUADA À PARTE AUTORA, BEM COMO A PAGAR AS PARCELAS
ATRASADAS DESDE A DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO (02/09/2021). AS
MENSALIDADES DEVERÃO SER ATUALIZADAS MONETARIAMENTE PELO IPCA-E A PARTIR
DA RESPECTIVA COMPETÊNCIA E ACRESCIDO DE JUROS DE MORA DE ACORDO COM O
ÍNDICE OFICIAL DA CADERNETA DE POUPANÇA, A PARTIR DA CITAÇÃO. A PARTIR DE
09/12/2021 A ATUALIZAÇÃO DEVERÁ OCORRER UNICAMENTE PELA TAXA SELIC, NOS
TERMOS DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 113/2021. PRESENTES OS PRESSUPOSTOS DO
ART. 300 DO CPC, DEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA E DETERMINO A IMPLANTAÇÃO DO
BENEFÍCIO NO PRAZO DE 30 DIAS. INTIME-SE O INSS COM URGÊNCIA. SEM CONDENAÇÃO
AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS
AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5001642-40.2022.4.02.5114/RJ (PAUTA: 123)

RECORRENTE: HERICK JESUS XAVIER (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): ARISTIDES JOSE DA CRUZ FILHO (OAB RJ218795)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: CRISTIANO VALENTIN
INTERESSADO: ELIZANA JESUS DA SILVA (PAIS) (AUTOR)

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, MAS SUSPENDO A
CONDENAÇÃO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (ART. 98, §3º, DO CPC).
OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5005876-98.2022.4.02.5103/RJ (PAUTA: 124)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: INES MARIA DE FATIMA CAETANO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): TIAGO BROWNE FERREIRA (OAB RJ156735)
PERITO: MARIANA FANTINATTI DOS GUARANYS COSTA VASCONCELOS

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS PARA REFORMAR A SENTENÇA E JULGAR
IMPROCEDENTE O PEDIDO. REVOGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. INTIME-SE
O INSS. OFICIE-SE À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAMPOS INFORMANDO O
CANCELAMENTO DO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE
ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5008217-46.2022.4.02.5120/RJ (PAUTA: 125)

RECORRENTE: MARIA DA PENHA BATISTA (RELATIVAMENTE INCAPAZ (ART. 4º CC))
(AUTOR)
ADVOGADO(A): ALEXANDER SUDARIO (OAB RJ244254)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
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PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
PERITO: JEREMIAS FERRAZ LIMA

AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL : APS ATENDIMENTO DEMANDAS JUDICIAIS DUQUE
DE CAXIAS / SÃO JOÃO DE MERITI / MAGÉ / NOVA IGUAÇU- RJ

INTERESSADO: DEBORA BATISTA DOS SANTOS (CURADOR) (INTERESSADO)
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA CONDENAR O INSS A CONCEDER O BENEFÍCIO DE
PRESTAÇÃO CONTINUADA À PARTE AUTORA, BEM COMO A PAGAR AS PARCELAS
ATRASADAS DESDE A DATA DA CITAÇÃO DO INSS. AS MENSALIDADES DEVERÃO SER
ATUALIZADAS MONETARIAMENTE PELO IPCA-E A PARTIR DA RESPECTIVA COMPETÊNCIA
E ACRESCIDO DE JUROS DE MORA DE ACORDO COM O ÍNDICE OFICIAL DA CADERNETA DE
POUPANÇA, A PARTIR DA CITAÇÃO. A PARTIR DE 09/12/2021 A ATUALIZAÇÃO DEVERÁ
OCORRER UNICAMENTE PELA TAXA SELIC, NOS TERMOS DA EMENDA CONSTITUCIONAL
Nº 113/2021. PRESENTES OS PRESSUPOSTOS DO ART. 300 DO CPC, DEFIRO A TUTELA DE
URGÊNCIA E DETERMINO A IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO NO PRAZO DE 30 DIAS. INTIME-
SE O INSS COM URGÊNCIA. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM
A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5070728-40.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 127)

RECORRENTE: HENRY CESAR SALES DOS SANTOS (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º
CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): PATRICK BIANCHINI COTTAR (OAB RJ114733)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: VITOR DA SILVA GONCALVES

INTERESSADO: CATIA VICENTE SALES (PAIS) (AUTOR)
ADVOGADO(A): PATRICK BIANCHINI COTTAR

INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (INTERESSADO)
PROCURADOR(A): LEONARDO LUIZ DE FIGUEIREDO COSTA
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, MAS SUSPENDO A
CONDENAÇÃO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (ART. 98, §3º, DO CPC).
OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000250-10.2023.4.02.5121/RJ (PAUTA: 129)

RECORRENTE: VANTUIR DA SILVA CANDIDO (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOANA ARAUJO PINTO DA CUNHA (OAB RJ163916)
ADVOGADO(A): MONIK CRISTINA REIS NUNES LEVY (OAB RJ137639)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: ANDERSON PUREZA DE OLIVEIRA

AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL : APS ATENDIMENTO DEMANDAS JUDICIAIS RIO DE
JANEIRO / CAMPO GRANDE - RJ - CUMPRIMENTO

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA
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A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA CONDENAR O INSS A CONCEDER O BENEFÍCIO DE
PRESTAÇÃO CONTINUADA À PARTE AUTORA, BEM COMO A PAGAR AS PARCELAS
ATRASADAS DESDE A DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO (03/11/2022). AS
MENSALIDADES DEVERÃO SER ATUALIZADAS MONETARIAMENTE PELO IPCA-E A PARTIR
DA RESPECTIVA COMPETÊNCIA E ACRESCIDO DE JUROS DE MORA DE ACORDO COM O
ÍNDICE OFICIAL DA CADERNETA DE POUPANÇA, A PARTIR DA CITAÇÃO. A PARTIR DE
09/12/2021 A ATUALIZAÇÃO DEVERÁ OCORRER UNICAMENTE PELA TAXA SELIC, NOS
TERMOS DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 113/2021. PRESENTES OS PRESSUPOSTOS DO
ART. 300 DO CPC, DEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA E DETERMINO A IMPLANTAÇÃO DO
BENEFÍCIO NO PRAZO DE 30 DIAS. INTIME-SE O INSS COM URGÊNCIA. SEM CONDENAÇÃO
AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS
AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000100-50.2023.4.02.5114/RJ (PAUTA: 130)

RECORRENTE: TARINY FERREIRA MEDEIROS (AUTOR)
ADVOGADO(A): PAULA GOMES DA SILVA CABRAL (OAB RJ176696)
ADVOGADO(A): DAMIANA CARLA BRITO ANDRADE MARTINS (OAB RJ139667)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, MAS SUSPENDO A
CONDENAÇÃO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (ART. 98, §3º, DO CPC).
OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5005863-26.2023.4.02.5116/RJ (PAUTA: 131)

RECORRENTE: SIMONE DE AGUIAR CALDAS (RELATIVAMENTE INCAPAZ (ART. 4º CC))
(AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDREIA SOUZA SILVA DE AZEVEDO (OAB RJ204835)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL : APS ATENDIMENTO DEMANDAS JUDICIAIS RIO DE
JANEIRO / CAMPO GRANDE - RJ - CUMPRIMENTO

INTERESSADO: WALDIR DE AGUIAR CALDAS (CURADOR) (AUTOR)
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO PARA CONDENAR O INSS A RESTABELECER O BENEFÍCIO
DE PRESTAÇÃO CONTINUADA A CONTAR DA DATA DA CESSAÇÃO (30/09/2021). DEFIRO A
TUTELA ANTECIPADA PARA DETERMINAR O RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO NO
PRAZO DE 30 DIAS. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS,
POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCEDOR. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS
AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5006485-39.2022.4.02.5117/RJ (PAUTA: 133)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: MARIA JOSE VINCLE (AUTOR)
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ADVOGADO(A): JORGE PEREIRA GUIMARAES (OAB RJ024399)

PERITO: MOISES VIEIRA NUNES
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS PARA FIXAR A DIB NA DATA DA CITAÇÃO DO
INSS. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5087096-27.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 135)

RECORRENTE: WALTER PINTO RIBEIRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ADRIANA MARTINS RAPOSO (OAB RJ196481)
ADVOGADO(A): MELQUIZEDEQUE RAMOS DA SILVA (OAB RJ0184415)
ADVOGADO(A): MELQUIZEDEQUE RAMOS DA SILVA (OAB RJ184415)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (INTERESSADO)
PROCURADOR(A): JOAO FELIPE VILLA DO MIU

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, MAS SUSPENDO A
CONDENAÇÃO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA QUE ORA DEFIRO (ART. 98, §3º, DO
CPC). OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A
RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5010893-61.2022.4.02.5121/RJ (PAUTA: 136)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: CLAUDIONOR PEREIRA DE SOUTO (AUTOR)
ADVOGADO(A): RENATA DE ALMEIDA FARIAS BARRIAS (OAB RJ171558)
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS PARA REFORMAR A SENTENÇA E JULGAR
IMPROCEDENTE O PEDIDO. REVOGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. INTIME-SE
O INSS. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5003601-18.2023.4.02.5112/RJ (PAUTA: 137)

RECORRENTE: VALDINEA GUEDES DE OLIVEIRA SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): TIAGO BROWNE FERREIRA (OAB RJ156735)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
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HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, MAS SUSPENDO A
CONDENAÇÃO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA QUE ORA DEFIRO (ART. 98, §3º, DO
CPC). OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A
RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5005157-67.2023.4.02.5108/RJ (PAUTA: 138)

RECORRENTE: SUELI RITA SILVA DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): RAPHAEL COUTINHO NAMITALA (OAB RJ159991)
ADVOGADO(A): NEYDIANNE BATISTA GONCALVES SOARES (OAB GO027529)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: RENATO CASTELO BRANCO

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO PARA REFORMAR PARCIALMENTE A SENTENÇA
APENAS PARA RETROAGIR A DIB DO BENEFÍCIO À DER: 31/01/2023, CONDENANDO O INSS
AO PAGAMENTO DAS PARCELAS AM ATRASO DEVIDAS DESDE A REFERIDA DATA. SEM
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (RECORRENTE VENCEDOR). INTIMEM-SE
AS PARTES DA PRESENTE DECISÃO. PASSADOS OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5008207-32.2022.4.02.5110/RJ (PAUTA: 139)

RECORRENTE: ELZA OLIVEIRA ALVES DE CARVALHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): CESAR RENATO SEABRA GOES (OAB RJ163968)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: ROSANGELA PRADO DA SILVA (RÉU)
ADVOGADO(A): MICHELLE VALÉRIA MACEDO SILVA (DPU)

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, MAS
SUSPENDO A CONDENAÇÃO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (ART. 98, §3º, DO
CPC). OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A
RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5001136-12.2023.4.02.5120/RJ (PAUTA: 140)

RECORRENTE: FABIANA GONCALVES DE SOUZA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCELO PIRES DUARTE (OAB RJ188524)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, MAS SUSPENDO A
CONDENAÇÃO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (ART. 98, §3º, DO CPC).
OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5005157-67.2023.4.02.5108&opcao=1&txtValor=5005157-67.2023.4.02.5108&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5008207-32.2022.4.02.5110&opcao=1&txtValor=5008207-32.2022.4.02.5110&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001136-12.2023.4.02.5120&opcao=1&txtValor=5001136-12.2023.4.02.5120&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989


RECURSO CÍVEL Nº 5075171-97.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 141)

RECORRENTE: MARIA CRISTINA PEREIRA LIMA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JANETE GOMES MACHADO (OAB RJ143966)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL : APS ATENDIMENTO DEMANDAS JUDICIAIS RIO DE
JANEIRO / CAMPO GRANDE - RJ - CUMPRIMENTO

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO, REFORMANDO A SENTENÇA, PARA QUE O PEDIDO SEJA
JULGADO PROCEDENTE E PARA CONDENAR O INSS A IMPLANTAR O BENEFÍCIO DE PENSÃO
POR MORTE PARA A PARTE AUTORA, COM DIB NA DATA DO ÓBITO (25/12/2022). CONDENO,
AINDA, O INSS A PAGAR À PARTE AUTORA AS PARCELAS VENCIDAS, A CONTAR DA DIB,
ACRESCIDAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DO VENCIMENTO DE CADA
PRESTAÇÃO, E DE JUROS DE MORA A PARTIR DA CITAÇÃO, TUDO PELOS ÍNDICES
ADOTADOS PELO MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. OS VALORES DEVIDOS A
PARTIR DE 09/12/2021 SERÃO ATUALIZADOS UNICAMENTE PELA TAXA SELIC, NOS TERMOS
DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 113/2021. PRESENTES OS PRESSUPOSTOS DO ART. 300 DO
CPC, DEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA E DETERMINO A IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO NO
PRAZO DE 30 DIAS. INTIME-SE O INSS COM URGÊNCIA. SEM CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE
ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5007332-80.2022.4.02.5104/RJ (PAUTA: 142)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: SERGIO MARCOS BATISTA (AUTOR)
ADVOGADO(A): SIDNEI DE ALMEIDA SANTOS (OAB RJ115503)
ADVOGADO(A): FABIANO DE CARVALHO QUEIROZ (OAB RJ110836)
ADVOGADO(A): PAMELA YASMINE SOUSA DE ALMEIDA (OAB RJ218157)

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA NA ÍNTEGRA. CONDENO
O INSS EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO,
POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCIDO (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº 9.099/95,
COMBINADO COM ARTIGO 1º DA LEI Nº 10.259/2001). OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS
AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5023969-18.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 144)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: KATIA CELIA DA SILVA HONORIO PEREZ (AUTOR)
ADVOGADO(A): EVERTON JANTSCH (OAB RS113257)

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O INSS AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, OBSERVADA A SÚMULA
111 DO STJ. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A
RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.
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RECURSO CÍVEL Nº 5008544-60.2023.4.02.5118/RJ (PAUTA: 148)

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

RECURSO CÍVEL Nº 5002008-24.2023.4.02.5121/RJ (PAUTA: 152)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: JOSE DEJIVALDO DO NASCIMENTO (AUTOR)
ADVOGADO(A): SANDRA MARIA GARCIA DE OLIVEIRA (OAB RJ190176)

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS. CONDENO A AUTARQUIA AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS AVOCATÍCIOS FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO. TRANSITADO
EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5006596-37.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 153)

RECORRENTE: VANDA DE FREITAS DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CARLOS EDUARDO PEREIRA MAIA JUNIOR (OAB RJ131775)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO PARA REFORMAR A SENTENÇA E CONDENAR O
INSS AO PAGAMENTO DA QUANTIA DE R$ 7.000,00 (SETE MIL REAIS) A TÍTULO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, INCIDINDO-SE CORREÇÃO MONETÁRIA A CONTAR DO
PRESENTE JULGAMENTO E JUROS DE MORA A PARTIR DE 15/09/2022, NOS TERMOS DA
SÚMULA 54 DO STJ (FATO DANOSO FIXADO EM 45 DIAS APÓS A JUNTADA DA
DOCUMENTAÇÃO NO PROCESSO ADMINISTRATIVO). SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS
(RECORRENTE VENCEDORA). CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5076693-62.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 154)

RECORRENTE: ALESSANDRA SOUZA RODRIGUES DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDREA DA SILVA BONEL MEDEIRO ROCHA (OAB RJ094994)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: RENATO CASTELO BRANCO

AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL : APS ATENDIMENTO DEMANDAS JUDICIAIS RIO DE
JANEIRO / CAMPO GRANDE - RJ - CUMPRIMENTO
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA PARA REFORMAR PARCIALMENTE A
SENTENÇA E CONDENAR O INSS A RESTABELECER O BENEFÍCIO DE AUXÍLIO POR
INCAPACIDADE TEMPORÁRIA DA AUTORA COM DIB EM 05/01/2023 E DCB FIXADA EM 30
DIAS A CONTAR DA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO, DEVENDO A PARTE AUTORA, CASO
AINDA SE CONSIDERE INAPTA AO TRABALHO, REQUERER A PRORROGAÇÃO DO
BENEFÍCIO ADMINISTRATIVAMENTE. PRESENTES OS PRESSUPOSTOS DO ART. 300 DO CPC,
DEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA E DETERMINO A IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO NO
PRAZO DE 30 DIAS. INTIME-SE, COM URGÊNCIA, O INSS. SEM CONDENAÇÃO EM
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HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (RECORRENTE VENCEDOR). COM O TRÂNSITO EM JULGADO,
CERTIFIQUE-SE, E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5008699-08.2023.4.02.5104/RJ (PAUTA: 155)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: JANIA APARECIDA DE ASSIS CARVALHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): LILIA COSTA SOARES (OAB RJ226608)
ADVOGADO(A): ANTONIO CARLOS MARQUES (OAB RJ080036)

PERITO: LUIS HENRIQUE ESTEVES DE ALMEIDA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O INSS AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO. APÓS O TRÂNSITO EM
JULGADO, CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A
RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5002234-84.2022.4.02.5114/RJ (PAUTA: 158)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: ANDRE LUIS SOARES MOREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): FILLIPE VICTOR RODRIGUES DE ALMEIDA (OAB RJ204553)
ADVOGADO(A): JULIETA FALCAO RODRIGUES DE ALMEIDA (OAB RJ091287)
ADVOGADO(A): LUCAS VICTOR RODRIGUES DE ALMEIDA (OAB RJ235527)

AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL : APS ATENDIMENTO DEMANDAS JUDICIAIS DUQUE
DE CAXIAS / SÃO JOÃO DE MERITI / MAGÉ / NOVA IGUAÇU- RJ

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, MODIFICANDO A SENTENÇA
PARA QUE APENAS OS PERÍODOS DE 15/09/1995 A 05/03/1997 E DE 18/11/2003 A 10/01/2007
SEJAM CONSIDERADOS ESPECIAIS E JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO DE CONCESSÃO
DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA ESPECIAL OU POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5003131-09.2022.4.02.5116/RJ (PAUTA: 159)

RECORRENTE: ELIAS MENDES DO NASCIMENTO (AUTOR)
ADVOGADO(A): TIAGO BROWNE FERREIRA (OAB RJ156735)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA, MODIFICANDO A SENTENÇA
PARA QUE OS PERÍODOS DE 01/12/1978 A 28/02/1979, DE 15/04/1979 A 30/09/1979, DE 01/11/1979
A 10/09/1980 E DE 01/01/1995 A 31/12/1996 SEJAM CONSIDERADOS PARA FINS
PREVIDENCIÁRIOS E CONTABILIZADOS NO TEMPO CONTRIBUTIVO E DE CARÊNCIA DO
AUTOR.

RECURSO CÍVEL Nº 5011846-34.2022.4.02.5118/RJ (PAUTA: 160)
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RECORRENTE: MARCO AURELIO FERREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANAHIR LUCIANY PEREIRA DA SILVA (OAB RJ085819)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER EM
PARTE DO RECURSO DO AUTOR E NEGAR-LHE PROVIMENTO NA EXTENSÃO CONHECIDA,
MANTENDO A SENTENÇA COMO PROFERIDA.

RECURSO CÍVEL Nº 5009276-83.2023.4.02.5104/RJ (PAUTA: 161)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: HERICK FERNANDES DIAS (AUTOR)
ADVOGADO(A): RAIANY PEREIRA SILVA (OAB RJ245528)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER EM
PARTE DO RECURSO DO AUTOR PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO NA EXTENSÃO
CONHECIDA E DAR PROVIMENTO AO RECURSO O INSS, MODIFICANDO A SENTENÇA PARA
AFASTAR A MULTA DE 2% IMPOSTA AO INSS EM VIRTUDE DO ENTENDIMENTO DO
CARÁTER PROTELATÓRIO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO EVENTO 19, BEM COMO
PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO DE RECONHECIMENTO DA ESPECIALIDADE DOS
PERÍODOS DE 01/101998 A 28/02/1999 E DE 01/03/1999 A 23/09/2016.

RECURSO CÍVEL Nº 5003726-07.2023.4.02.5105/RJ (PAUTA: 164)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: SEBASTIAO ANTONIO FARIA PONTES (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARGARETH CUNHA PINTO (OAB RJ121842)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA COMO
PROFERIDA.

RECURSO CÍVEL Nº 5000826-57.2023.4.02.5103/RJ (PAUTA: 166)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: MARLENE LUZIA DE OLIVEIRA SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOAO BATISTA MEDEIROS ZANON (OAB RJ170705)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA COMO
PROFERIDA.

RECURSO CÍVEL Nº 5007602-53.2022.4.02.5121/RJ (PAUTA: 168)

RECORRENTE: MICHELE DE JESUS GOMES (AUTOR)
ADVOGADO(A): HALLANA BELO MAIA DE ABREU (OAB RJ223543)
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RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: VANESSA ANAYANSI BATISTA SAAVEDRA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUORA E DAR-LHE PROVIMENTO, PARA DETERMINAR O
RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA NB 629.943.846-4
DESDE SUA INDEVIDA CESSAÇÃO EM 02/02/2022, CONVERTENDO-O PARA APOSENTADORIA
EM 01/02/23. INTIMEM-SE. TRANSITADA EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-
SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5084009-34.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 169)

RECORRENTE: LEDA LUCIA ALVES DE CARVALHO CABRAL (AUTOR)
ADVOGADO(A): RAMON DA FONSECA LUIZ (OAB RJ201873)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
INTERESSADO: LUCIANE ALVES DE CARVALHO CABRAL (AUTOR)

INTERESSADO: MAYRA ALVES DE CARVALHO CABRAL (AUTOR)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER EM
PARTE DO RECURSO DA PARTE AUTORA PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO NA
EXTENSÃO CONHECIDA, MODIFICANDO A SENTENÇA PARA RECONHECER O VÍNCULO DO
PERÍODO DE 16/01/1978 A 01/11/1981 E CONDENAR O INSS A CONCEDER O BENEFÍCIO DE
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO INTEGRAL SEM A INCIDÊNCIA DO FATOR
PREVIDENCIÁRIO DESDE 07/05/2019, DATA EM QUE REAFIRMO A DER, PAGANDO PAGANDO-
LHE ATRASADOS DESDE ENTÃO NOS TERMOS DO ENUNCIADO 110 DAS TRRJ ATÉ 08/12/2021,
SENDO QUE A PARTIR DE 09/12/2021 DEVE INCIDIR A SELIC, NOS TERMOS DO ARTIGO 3º DA
EC 113/2021.

RECURSO CÍVEL Nº 5015266-26.2021.4.02.5104/RJ (PAUTA: 170)

RECORRENTE: JOSE GERALDO DA COSTA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARLI HOT DOS SANTOS (OAB RJ088036)
ADVOGADO(A): REJANE APARECIDA HOT DOS SANTOS (OAB RJ184077)
ADVOGADO(A): REJANE APARECIDA HOT DOS SANTOS
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA
COMO PROFERIDA.

RECURSO CÍVEL Nº 5002084-49.2021.4.02.5111/RJ (PAUTA: 171)

RECORRENTE: WILSON JERONIMO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MANOEL JERONIMO DA SILVA (OAB RN018937)
ADVOGADO(A): MARKELIANO GOMES DA SILVA (OAB RN013287)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO
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A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5016465-58.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 172)

RECORRENTE: SERGIO RICARDO DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): DANIELLE MORALES DOMINGUES (OAB RJ204865)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO AUTOR PARA NEGAR-LHE, MANTENDO A SENTENÇA COMO PROFERIDA.

RECURSO CÍVEL Nº 5007923-03.2022.4.02.5117/RJ (PAUTA: 175)

RECORRENTE: LENILTON FERNANDES LOPES (AUTOR)
ADVOGADO(A): IVAN PERAZOLI JUNIOR (OAB RJ161697)
ADVOGADO(A): MARCO ANTONIO BARBOSA DE OLIVEIRA (OAB SP250484)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA
COMO PROFERIDA.

RECURSO CÍVEL Nº 5081845-28.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 176)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: RENATO PEREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): THAYANE DE PAULA PEREIRA (OAB RJ212891)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO E DETERMINAR QUE OS EFEITOS
FINANCEIROS E A SELIC OBSERVEM A DATA DA CITAÇÃO VÁLIDA, 08/11/2022. TRANSITADA
EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM,
COM A DEVIDA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5007238-47.2023.4.02.5121/RJ (PAUTA: 177)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

RECURSO CÍVEL Nº 5006613-64.2023.4.02.5104/RJ (PAUTA: 179)

RECORRENTE: SILVIA DA SILVA BARRETO (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOAO BOSCO DE AGUIAR (OAB RJ067472)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO
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A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA
COMO PROFERIDA.

RECURSO CÍVEL Nº 5005095-97.2023.4.02.5117/RJ (PAUTA: 182)

RECORRENTE: CHARLES NICOLAU DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): GLAUCIANE MENÁRIO FERNANDES RIBEIRO (OAB ES015403)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ALBERTO ESTEVEZ GARCIA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO. INTIME-SE. APÓS O DECURSO
DO PRAZO RECURSAL, BAIXEM OS AUTOS.

RECURSO CÍVEL Nº 0049488-45.2018.4.02.5158/RJ (PAUTA: 184)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: PINDARO DE OLIVEIRA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LEONARDO SOUSA FARIAS (OAB RS087452)
ADVOGADO(A): LETICIA DE CARVALHO MIGUEL (OAB ES026577)

PERITO: ERIK SCHUNK VASCONCELLOS

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E NEGAR-LHE PROVIMENTO. INTIMEM-SE. TRANSITADA EM JULGADO,
CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM A DEVIDA
BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5004381-20.2021.4.02.5114/RJ (PAUTA: 186)

RECORRENTE: LUIS FERNANDO DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROBSON BRAGA SANTOS (OAB RJ107073)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO. INTIMEM-SE. TRANSITADA EM
JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM
A DEVIDA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5017815-55.2021.4.02.5121/RJ (PAUTA: 187)

RECORRENTE: MARCIO ALEXANDRE BASTOS DA SILVA PASSOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): MONICA DE BARROS PINHO DA SILVA (OAB RJ142421)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ALEXANDRE DE ATHAYDE BARBOSA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5005095-97.2023.4.02.5117&opcao=1&txtValor=5005095-97.2023.4.02.5117&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=0049488-45.2018.4.02.5158&opcao=1&txtValor=0049488-45.2018.4.02.5158&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5004381-20.2021.4.02.5114&opcao=1&txtValor=5004381-20.2021.4.02.5114&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5017815-55.2021.4.02.5121&opcao=1&txtValor=5017815-55.2021.4.02.5121&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989


A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, ANULAR A
SENTENÇA, DE OFÍCIO, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO
(ART. 3º, PARÁGRAFO 1º, INCISO I, DA LEI 10.259/01), RECONHECENDO A INCOMPETÊNCIA
ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL PARA JULGAMENTO DA MATÉRIA. INTIMEM-SE. APÓS,
ARQUIVEM-SE. PREJUDICADO O RECURSO DA PARTE AUTORA.

RECURSO CÍVEL Nº 5041543-54.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 188)

RECORRENTE: CELSO DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALTIVO BELIZARIO DA SILVA (OAB RJ141920)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: RENATO CASTELO BRANCO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA.

RECURSO CÍVEL Nº 5015213-83.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 189)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: ELZA LOURENCO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ISABEL MIDIA ALCANTARA MARTINS (OAB RJ222373)
ADVOGADO(A): SEJAINE FERREIRA CERQUEIRA (OAB RJ236516)

PERITO: HANNA CONDE CARVALHO NACHBAR

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E NEGAR-LHE PROVIMENTO. INTIMEM-SE. TRANSITADA EM JULGADO,
CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM A DEVIDA
BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5000575-09.2023.4.02.5113/RJ (PAUTA: 190)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: ANGELICA CRISTINA DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): GESSICA CADINHA NUNES LEITE (OAB RJ229315)

PERITO: CAIO TASSO BRETAS
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E NEGAR-LHE PROVIMENTO. INTIMEM-SE. TRANSITADA EM JULGADO,
CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM A DEVIDA
BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5004697-80.2023.4.02.5108/RJ (PAUTA: 191)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: VANILTON RODRIGUES FIDELIS (AUTOR)
ADVOGADO(A): DANIEL CARVALHO ANTUNES (OAB RJ142144)
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RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E NEGAR-LHE PROVIMENTO. INTIMEM-SE. TRANSITADA EM JULGADO,
CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM A DEVIDA
BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5004960-15.2023.4.02.5108/RJ (PAUTA: 192)

RECORRENTE: AILTON RANGEL DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): RAPHAEL COUTINHO NAMITALA (OAB RJ159991)
ADVOGADO(A): NEYDIANNE BATISTA GONCALVES SOARES (OAB GO027529)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: RENATO CASTELO BRANCO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO. INTIMEM-SE. TRANSITADA EM
JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM
A DEVIDA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5008800-48.2023.4.02.5103/RJ (PAUTA: 193)

RECORRENTE: EDILBERTO DIAS SOBRINHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): OLKER GUIMARAES PESTANA (OAB RJ169975)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: MARIANA FANTINATTI DOS GUARANYS COSTA VASCONCELOS

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO. INTIMEM-SE. TRANSITADA EM
JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM
A DEVIDA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5008880-09.2023.4.02.5104/RJ (PAUTA: 194)

RECORRENTE: ILDEFONSO GOMES DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOAO BOSCO DE AGUIAR (OAB RJ067472)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: MARIO EDUARDO PEIXOTO MUELLER
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, PARA CONDENAR O INSS
A CONCEDER-LHE APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE PERMANENTE A PARTIR DE
29/06/22, DIA POSTERIOR À PERÍCIA JUDICIAL QUE NÃO CONSTATOU INCAPACIDADE NO
ÚLTIMO PROCESSO, COM ATRASADOS PELA SELIC. INTIMEM-SE. TRANSITADA EM
JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM
A DEVIDA BAIXA.
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RECURSO CÍVEL Nº 5019836-93.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 195)

RECORRENTE: MARCELO DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROSANGELA DAMIAO DE BARROS (OAB RJ141079)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: BRUNNO DANTAS

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO. INTIMEM-SE. TRANSITADA EM
JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM
A DEVIDA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5003245-35.2023.4.02.5108/RJ (PAUTA: 196)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: SANTIAGO OLIVEIRA DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANA CAROLINE DE ARAUJO VEIGA (OAB RJ170973)

PERITO: GUILHERME RIEGEL COELHO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E DAR-LHE PROVIMENTO, PARA JULGAR IMPROCEDENTE O AUXÍLIO-
ACIDENTE. INTIMEM-SE. TRANSITADA EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-
SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5081976-66.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 198)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: CARLOS AUGUSTO FERREIRA DE ANDRADE (AUTOR)
ADVOGADO(A): ERIKA MACHADO DE ALMEIDA (OAB RJ196372)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA COMO
PROFERIDA.

RECURSO CÍVEL Nº 5016332-87.2021.4.02.5121/RJ (PAUTA: 200)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: ROSINEI OTAVIO DURAES DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCELLE DE OLIVEIRA CAVALCANTI (OAB RJ205774)

PERITO: TAMYRES MAESSE DE OLIVEIRA MOURAO
PERITO: PRISCILA RIBEIRO LIMA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E DAR-LHE PROVIMENTO, PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO.

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5019836-93.2023.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5019836-93.2023.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECURSO CÍVEL Nº 5000804-79.2022.4.02.5120/RJ (PAUTA: 201)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
REPRESENTANTE LEGAL DO RECORRIDO: VALERIA TEIXEIRA QUELUCI (PAIS) (AUTOR)
ADVOGADO(A): PAULO EMILIO ROCHA REIS (OAB RJ210161)
ADVOGADO(A): ISAAC DE SA ALVES MACHADO (OAB RJ188943)
ADVOGADO(A): MARCUS VINICIUS DA ROCHA REIS (OAB RJ122869)

RECORRIDO: REBECA QUELUCI BISPO (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC)) (AUTOR)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL : APS ATENDIMENTO DEMANDAS JUDICIAIS DUQUE
DE CAXIAS / SÃO JOÃO DE MERITI / MAGÉ / NOVA IGUAÇU- RJ

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS PARA DAR-LHE PROVIMENTO E JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO DE
RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

RECURSO CÍVEL Nº 5007546-29.2022.4.02.5118/RJ (PAUTA: 203)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: FABIO ANTONIO FERREIRA DE ANDRADE (AUTOR)
ADVOGADO(A): CARLOS HENRIQUE FERRAZ DA SILVA (OAB RJ142078)
PERITO: ANDERSON PUREZA DE OLIVEIRA

AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL : APS ATENDIMENTO DEMANDAS JUDICIAIS DUQUE
DE CAXIAS / SÃO JOÃO DE MERITI / MAGÉ / NOVA IGUAÇU- RJ

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E DAR-LHE PROVIMENTO PARA REFORMAR A SENTENÇA E JULGAR
IMPROCEDENTE O PEDIDO.

RECURSO CÍVEL Nº 5009851-83.2022.4.02.5118/RJ (PAUTA: 204)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: NATHAN DE ALCANTARA DE ASSIS (AUTOR)
ADVOGADO(A): DIANA PAULINO DA SILVA MARINHO MATOS (OAB RJ183108)

PERITO: GUILHERME RIEGEL COELHO
AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL : APS ATENDIMENTO DEMANDAS JUDICIAIS DUQUE
DE CAXIAS / SÃO JOÃO DE MERITI / MAGÉ / NOVA IGUAÇU- RJ

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E DAR-LHE PROVIMENTO, PARA REFORMAR A SENTENÇA E JULGAR
IMPROCEDENTE O PEDIDO.

RECURSO CÍVEL Nº 5008699-88.2022.4.02.5121/RJ (PAUTA: 205)

RECORRENTE: RODRIGO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CAMILA MARQUES BAZONI (OAB RJ158199)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
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PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: VANESSA ANAYANSI BATISTA SAAVEDRA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO AUTOR PARA DAR-LHE PROVIMENTO E DETERMINAR QUE O BENEFÍCIO SEJA
RESTABELECIDO DESDE A SUA CESSAÇÃO, EM 31/01/2022 (EVENTO 16 INFBEN3).

RECURSO CÍVEL Nº 5002212-11.2022.4.02.5119/RJ (PAUTA: 207)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: ROSANGELA DE JESUS PASSOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALEXANDRA TEIXEIRA BARBOSA (OAB RJ216871)
PERITO: MARIO EDUARDO PEIXOTO MUELLER

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E NEGAR-LHE PROVIMENTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5001149-23.2023.4.02.5116/RJ (PAUTA: 211)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: ROSINEA ROSARIO DA CUNHA (CIVILMENTE INCAPAZ - ART. 110, 8.213/91)
(AUTOR)
ADVOGADO(A): NOEME OLIVEIRA THEMOTEO (OAB RJ217804)
RECORRIDO: SONIA MARIA SERAFIM MOIZEIS (CÔNJUGE, PAI, MÃE, TUTOR, CURADOR OU
HERDEIRO NECESSÁRIO) (AUTOR)
ADVOGADO(A): NOEME OLIVEIRA THEMOTEO (OAB RJ217804)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E NEGAR-LHE PROVIMENTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5078680-36.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 212)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

REPRESENTANTE LEGAL DO RECORRIDO: JORGE MAURICIO LOPES (CÔNJUGE, PAI, MÃE,
TUTOR, CURADOR OU HERDEIRO NECESSÁRIO) (AUTOR)
ADVOGADO(A): MICHELLE VALÉRIA MACEDO SILVA (DPU)

RECORRIDO: SANDRA HIGINO COELHO (CIVILMENTE INCAPAZ - ART. 110, 8.213/91)
(AUTOR)
ADVOGADO(A): MICHELLE VALÉRIA MACEDO SILVA (DPU)
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS.
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RECURSO CÍVEL Nº 5003466-27.2023.4.02.5105/RJ (PAUTA: 213)

RECORRENTE: DAVI LUCCA DA SILVA (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANA EMILIA SOARES SILVEIRA (OAB RJ143983)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

INTERESSADO: EDILSON DA SILVA (PAIS) (AUTOR)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5011535-09.2023.4.02.5118/RJ (PAUTA: 214)

RECORRENTE: ANA PAULA SANTOS DA SILVA (CURADOR, TUTOR) (AUTOR)
ADVOGADO(A): INGRID DE SOUZA RAPOSO SILVA (OAB RJ211430)

RECORRENTE: WELLINGTON EDUARDO ALEXANDRE DE MATOS (ABSOLUTAMENTE
INCAPAZ (ART. 3º CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): INGRID DE SOUZA RAPOSO SILVA (OAB RJ211430)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR PARA CONDENAR O INSS A PROCEDER AO
PAGAMENTO DOS VALORES ATRASADOS DO BENEFÍCIO NB 712.049.883-6, REFERENTES AO
PERÍODO DE 08/09/2022 A 31/01/2023, E DOS DANOS MORAIS NO VALOR DE R$ 5.000,00 (CINCO
MIL REAIS).

RECURSO CÍVEL Nº 5005783-74.2023.4.02.5112/RJ (PAUTA: 216)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: GILSON ELIAS PEREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUCIANA DE OLIVEIRA MURY DIAS (OAB RJ133972)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E NEGAR-LHE PROVIMENTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5004567-96.2023.4.02.5106/RJ (PAUTA: 218)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: TERESA DE PAULA RIBEIRO DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CARINE SCHMITT DA SILVA (OAB RJ126092)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS PARA ANULAR A SENTENÇA, A FIM DE REABRIR
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A INSTRUÇÃO PROCESSUAL PARA QUE SEJA REALIZADA PERÍCIA MÉDICA POR PERITO
NOMEADO PELO JUÍZO.

RECURSO CÍVEL Nº 5003349-09.2023.4.02.5114/RJ (PAUTA: 219)

RECORRENTE: ENZO GABRIEL DA SILVA SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): JEAN KARLO DE ALMEIDA CASTRO (OAB MT028959O)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR
SEGUIMENTO AO RECURSO.

RECURSO CÍVEL Nº 5012599-73.2021.4.02.5102/RJ (PAUTA: 222)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: MARIA LUCIA ALVES DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): RUY DE ARAUJO JUNIOR (OAB RJ123366)
PERITO: ALESSANDRA GONCALVES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E DAR-LHE PROVIMENTO PARA REFORMAR PARTE DA SENTENÇA,
FIXANDO A DIB NA DA DA CITAÇÃO, EM 23/01/2023 (EVENTO35) MANTENDO A DECISÃO
NOS SEUS DEMAIS TERMOS.

RECURSO CÍVEL Nº 5005296-34.2023.4.02.5103/RJ (PAUTA: 225)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: ANGELA MARIA ALVES CARVALHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): WALACE TELES DUARTE (OAB RJ183223)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E NEGAR-LHE PROVIMENTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5004047-21.2023.4.02.5112/RJ (PAUTA: 226)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: MARIA JOANA FERREIRA SOARES (AUTOR)
ADVOGADO(A): PEDRO AZEVEDO DE SOUZA (OAB RS118566)

AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL : APS ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS
CAMPOS DOS GOYTACAZES / ITAPERUNA / MACAÉ - RJ

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E DAR-LHE PROVIMENTO, JULGANDO IMPROCEDENTE O PEDIDO.
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RECURSO CÍVEL Nº 5093727-50.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 227)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: ADEILSON ALBERONI (AUTOR)
ADVOGADO(A): THAILINE CRISTINA DE JESUS DIAS (OAB RJ226856)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5002308-72.2021.4.02.5115/RJ (PAUTA: 228)

RECORRENTE: JOSE LUIS DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JARBAS CARVALHO DA SILVEIRA JUNIOR (OAB RJ136843)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADOR(A): RODRIGO TIMOTEO DA COSTA E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5001767-68.2023.4.02.5115/RJ (PAUTA: 229)

RECORRENTE: JOAO ALVES DOS SANTOS NETO (AUTOR)
ADVOGADO(A): CAIQUE VINICIUS CASTRO SOUZA (OAB SP403110)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: CLAUDIO DOS SANTOS DIAS COLA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO. INTIMEM-SE. APÓS O DECURSO
DO PRAZO RECURSAL, BAIXEM OS AUTOS.

RECURSO CÍVEL Nº 5011409-84.2022.4.02.5120/RJ (PAUTA: 230)

RECORRENTE: MARIA LUIZA SILVA DA CRUZ (AUTOR)
ADVOGADO(A): JORGE LUIZ DE FARIA (OAB RJ117956)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA AUTORA PARA DAR-LHE PROVIMENTO E FIXAR A RMI EM R$ 1.306,04,
CONFORME CÁLCULOS DO EVENTO 22.

RECURSO CÍVEL Nº 5014735-83.2021.4.02.5121/RJ (PAUTA: 231)

RECORRENTE: ANDERSON LUIZ LIMA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROBERTO SANTOS FARIAS (OAB RJ197299)
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RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: KENIA FERNANDES DE ARAUJO
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO. INTIMEM-SE. APÓS O DECURSO
DO PRAZO RECURSAL, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO.

RECURSO CÍVEL Nº 5012402-36.2022.4.02.5118/RJ (PAUTA: 232)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: MARCOS ANTONIO LEITE DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JULIETA FALCAO RODRIGUES DE ALMEIDA (OAB RJ091287)
ADVOGADO(A): FILLIPE VICTOR RODRIGUES DE ALMEIDA (OAB RJ204553)
PERITO: ALBERTO ESTEVEZ GARCIA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO. INTIMEM-SE. TRANSITADA EM
JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM
A DEVIDA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5022830-94.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 233)

RECORRENTE: DAMIAO DA SIVA CARDOSO (AUTOR)
ADVOGADO(A): SANDRO SILVA DOS SANTOS (OAB RJ207484)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO. INTIMEM-SE. TRANSITADO EM
JULGADO, RETORNEM AO JUÍZO A QUO.

RECURSO CÍVEL Nº 5058741-07.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 234)

RECORRENTE: WALDEMIR TEIXEIRA DE MATTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): FERNANDA DINIZ NALI MIRANDA (OAB RJ163493)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA, PARA ANULAR A SENTENÇA E
DETERMINAR O PROSSEGUIMENTO DO FEITO.

RECURSO CÍVEL Nº 5003051-11.2023.4.02.5116/RJ (PAUTA: 235)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: GILMAR COUTO CARDOSO (AUTOR)
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ADVOGADO(A): REJANE MIGUEL DA SILVA (OAB RJ222066)

PERITO: ADELINA MOUTA MOREIRA NETO
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E NEGAR-LHE PROVIMENTO. INTIMEM-SE. TRANSITADA EM JULGADO,
CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM A DEVIDA
BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5003059-61.2022.4.02.5103/RJ (PAUTA: 236)

RECORRENTE: DAIANY DA SILVA FONSECA AMARAL (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOAO ROBERTO SUHETT SANTOS (OAB RJ201878)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO. INTIMEM-SE. TRANSITADA EM
JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM
A DEVIDA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5002784-78.2023.4.02.5103/RJ (PAUTA: 239)

RECORRENTE: EDUARDO JUNIOR TEIXEIRA BARRETO (AUTOR)
ADVOGADO(A): SERGIO RICARDO DE SOUZA OLIVEIRA (OAB RJ121384)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO. INTIMEM-SE. APÓS O DECURSO
DO PRAZO RECURSAL, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO.

RECURSO CÍVEL Nº 5004829-49.2023.4.02.5105/RJ (PAUTA: 240)

RECORRENTE: TELMA GOMES FAUSTO (AUTOR)
ADVOGADO(A): LEILA MARQUES DA CONCEICAO PORTELLA (OAB RJ130938)
ADVOGADO(A): IZADORA MARQUES DELDUQUE (OAB RJ232281)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E DAR-LHE PROVIMENTO PARA ANULAR A SENTENÇA, PARA
REABRIR A FASE DE INSTRUÇÃO PROCESSUAL. APÓS O DECURSO DO PRAZO RECURSAL,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5062885-87.2023.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 241)

RECORRENTE: RAFAEL LEMOS DE CASTRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): IVO DE SOUSA FRANCO VIEIRA (OAB RJ189041)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
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PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: FRANCISCO VALENTE
RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA PARA DAR-LHE PROVIMENTO E ANULAR A SENTENÇA
RECORRIDA PARA DESIGNAR NOVA PERÍCIA JUDICIAL COM MÉDICO PSIQUIATRA. SEM
HONORÁRIOS. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS
RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO
VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5005363-45.2023.4.02.5120/RJ (ADITAMENTO: 242)

RECORRENTE: PRISCILA FERREIRA LOURENCO FERREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): FERNANDA CAROLINE ALVES DE LIMA (OAB RJ238310)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: MARIO GUILHERME FERNANDES BARROCAS

RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, ANULAR DE
OFÍCIO A SENTENÇA, A FIM DE QUE SEJA DETERMINADO QUE O INSS INFORME AS RAZÕES
QUE RESULTARAM NA CESSAÇÃO DO BENEFÍCIO NB 1283598857, BEM COMO A JUNTADA
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE SUA CONCESSÃO E DAQUELE QUE RESULTOU NA SUA
SUSPENSÃO, RESTANDO PREJUDICADO O RECURSO DA AUTORA. SEM CONDENAÇÃO AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS
AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5003388-91.2023.4.02.5118/RJ (ADITAMENTO: 243)

RECORRENTE: ANNA LAURA ALEIXO DE SOUZA (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC))
(AUTOR)
ADVOGADO(A): CAMILA RODRIGUES DA COSTA (OAB RJ187962)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: ALBERTO ESTEVEZ GARCIA

AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL : APS ATENDIMENTO DEMANDAS JUDICIAIS DUQUE
DE CAXIAS / SÃO JOÃO DE MERITI / MAGÉ / NOVA IGUAÇU- RJ
INTERESSADO: MYLENA ALEIXO DANTAS (PAIS) (AUTOR)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO PARA CONDENAR O INSS A IMPLANTAR EM FAVOR DA
AUTORA O BENEFÍCIO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL À PESSOA PORTADORA DE
DEFICIÊNCIA COM DIB EM 02/08/2022. DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA.
CONDENO, AINDA, A AUTARQUIA, NO PAGAMENTO DAS PARCELAS EM ATRASO, CUJOS
VALORES SERÃO CALCULADOS CONFORME OS CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO E JUROS
DISPOSTOS NO MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL, ALTERADO PELA
RESOLUÇÃO CJF 784/2022. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. INTIME-SE O REPRESENTANTE DO
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. SEM HONORÁRIOS. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS
RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO
VOTO.
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RECURSO CÍVEL Nº 5003946-02.2023.4.02.5106/RJ (ADITAMENTO: 245)

RECORRENTE: THIAGO NASCIMENTO MACHADO (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC))
(AUTOR)
ADVOGADO(A): MAYARA VASCONCELLOS LIMA (OAB RJ196498)
ADVOGADO(A): BARBARA ELISA DE ARAUJO CASTRO (OAB RJ203229)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

INTERESSADO: CAROLINE MARIA DA SILVA NASCIMENTO MACHADO (PAIS) (AUTOR)
ADVOGADO(A): MAYARA VASCONCELLOS LIMA
ADVOGADO(A): BARBARA ELISA DE ARAUJO CASTRO

INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (INTERESSADO)
PROCURADOR(A): CLAUDIO GHEVENTER
RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, ANULAR A
SENTENÇA, A FIM DE QUE SEJA REALIZADA PERÍCIA MÉDICA PARA AFERIR A EXISTÊNCIA
DA CONDIÇÃO DE DEFICIENTE.

RECURSO CÍVEL Nº 5002455-67.2022.4.02.5114/RJ (ADITAMENTO: 247)

RECORRENTE: ELISABETE FERREIRA DA LUZ (AUTOR)
ADVOGADO(A): RAILANE DE OLIVEIRA DA SILVA (OAB RJ223398)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: CRISTIANO VALENTIN
RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA PARA DAR-LHE PROVIMENTO, ANULANDO A SENTENÇA
RECORRIDA, PARA QUE SEJA DESIGNADA NOVA PERÍCIA JUDICIAL, A SER CONDUZIDA POR
MÉDICO ESPECIALISTA EM CARDIOLOGIA. SEM HONORÁRIOS. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-
SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS
AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5002063-78.2023.4.02.5119/RJ (ADITAMENTO: 248)

RECORRENTE: FABIANA PEREIRA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): SEVERINA DUTRA SILVA DA PAZ (OAB RJ214117)
ADVOGADO(A): ANDREA BRUM EL MECHROUH (OAB RJ159544)

RECORRENTE: GUSTAVO DA SILVA RODRIGUES (AUTOR)
ADVOGADO(A): SEVERINA DUTRA SILVA DA PAZ (OAB RJ214117)
ADVOGADO(A): ANDREA BRUM EL MECHROUH (OAB RJ159544)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: VITOR DA SILVA GONCALVES

INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADOR(A): DANIEL DE JESUS SOUSA SANTOS
RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, ANULAR, DE
OFÍCIO, A SENTENÇA RECORRIDA PARA A REALIZAÇÃO DA VERIFICAÇÃO
SOCIOECONÔMICA, A FIM DE QUE SEJA AVALIADA A DEFICIÊNCIA E A VULNERABILIDADE
EM COTEJO COM OS ELEMENTOS SOCIAIS. RECURSO DA PARTE AUTORA PREJUDICADO.
SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE.
INTIME-SE O REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PASSADOS OS PRAZOS
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RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO
VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 0182999-46.2017.4.02.5168/RJ (MESA: 2)

RECORRENTE: RAQUEL CRISTINA RAMOS DANTAS DOS SANTOS
ADVOGADO(A): EUNICE OLIVEIRA DA SILVA (OAB RJ139379)
RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: OS MESMOS

RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, EXERCER O
JUÍZO DE RETRATAÇÃO PARA REJULGAR O RECURSO INOMINADO EM ADEQUAÇÃO À TESE
FIRMADA NO TEMA 246/TNU, A FIM DE CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
DO INSS, MANTENDO-SE A SENTENÇA NA ÍNTEGRA (EVENTO 30). CONDENO O
RECORRENTE EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA
CONDENAÇÃO. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO
E ENCAMINHEM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5011502-47.2022.4.02.5120/RJ (MESA: 1)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: UBIRANI SOARES (AUTOR)
ADVOGADO(A): THALITA SETARO COELHO (OAB RJ212292)
ADVOGADO(A): EDIELDER MAGALHAES COELHO (OAB RJ141848)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTIMEM-SE AS PARTES. PASSADOS OS PRAZOS RECURSAIS,
DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5063143-97.2023.4.02.5101/RJ (MESA: 2)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: MARCIO ALMEIDA DE AZEVEDO (AUTOR)
ADVOGADO(A): CATIANE GONÇALVES CABRAL CANTERO (OAB RJ208185)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS
EMBARGOS E DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO, REFORMANDO O ACÓRDÃO DO EVENTO
35, APENAS PARA RECONHECER O CARÁTER ESPECIAL DOS PERÍODOS DE 08/07/1993 A
08/12/1995, 01/09/2014 A 01/09/2015 E DE 26/08/2016 A 26/08/2017 E AVERBAR O TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO DO AUTOR EM 32 ANOS, 05 MESES E 1 DIA NA DER DE 18/04/2023 (EVENTO 1,
PROCADM18, FL. 1). NOS DEMAIS TERMOS, FICA MANTIDO O V. ACÓRDÃO.
OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, COM A RESPECTIVA
BAIXA.

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=0182999-46.2017.4.02.5168&opcao=1&txtValor=0182999-46.2017.4.02.5168&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5011502-47.2022.4.02.5120&opcao=1&txtValor=5011502-47.2022.4.02.5120&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5063143-97.2023.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5063143-97.2023.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989


RECURSO CÍVEL Nº 5004615-04.2022.4.02.5102/RJ (MESA: 3)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: ROSE MARY COSTA DE FREITAS (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDRÉ DA SILVA ORDACGY (DPU)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: EDNA DOS SANTOS LOURENCO DA SILVA (RÉU)
ADVOGADO(A): REYNALDO COSTA DA SILVA (OAB RJ180405)

AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL : EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS
JUDICIAIS NITERÓI - CUMPRIMENTO
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. OPORTUNAMENTE,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, COM A RESPECTIVA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5002917-66.2023.4.02.5121/RJ (MESA: 4)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

RECURSO CÍVEL Nº 5071052-98.2020.4.02.5101/RJ (MESA: 5)

RECORRENTE: MARIA DO ROSARIO FATIMA ROMEIRO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): RODRIGO GOMES LANGONE (OAB RJ150434)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, ADEQUAR O
ACÓRDÃO DO EVENTO 44 À TESE FIXADA PELA TNU NO PUIL 0001076-85.2020.4.03.6322 PARA
CONHECER DO RECURSO DA AUTORA E DAR-LHE PROVIMENTO, REFORMANDO A
SENTENÇA PARA RECONHECER, PARA FINS DE CARÊNCIA E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, O
PERÍODO DE 13/08/2004 A 02/08/2018, EM QUE A AUTORA ESTEVE EM PERCEPÇÃO DE
BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE; AVERBAR O TEMPO TOTAL DE CONTRIBUIÇÃO DA
SEGURADA EM 30 ANOS, 11 MESES E 20 DIAS NA DER DE 30/04/2020 (EVENTO 1, PROCADM15,
FL. 1) E CONDENAR O INSS A CONCEDER À AUTORA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM BASE NAS REGRAS ANTERIORES ÀQUELAS TRAZIDAS
PELA EC 103/19 E SEM A INCIDÊNCIA DO FATOR PREVIDENCIÁRIO, DESDE A DER DE
30/04/2020, PAGANDO-LHE AS PARCELAS TAMBÉM A PARTIR DE 30/04/2020. SEM
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCEDORA.
OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, COM A RESPECTIVA
BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5003664-43.2023.4.02.5112/RJ (MESA: 1)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: ANTONIO ALENCAR DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): GABRIEL ANDRADE REZENDE (OAB RJ156858)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5004615-04.2022.4.02.5102&opcao=1&txtValor=5004615-04.2022.4.02.5102&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002917-66.2023.4.02.5121&opcao=1&txtValor=5002917-66.2023.4.02.5121&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5071052-98.2020.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5071052-98.2020.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5003664-43.2023.4.02.5112&opcao=1&txtValor=5003664-43.2023.4.02.5112&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989


A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, ACOLHER OS
EMBARGOS, SEM EFEITOS INFRINGENTES, APENAS PARA QUE CONSTE NA
FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO DO EVENTO 33 A ANÁLISE DO PPP APRESENTADO NO
SEGUNDO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

 

Encerrou-se a sessão às 16:00 horas, tendo sido julgado(s) 222 processo(s). Presentes, na sala de Sessões do
09ª andar, os(as) Exmos(as). Juíza Federal FLAVIA HEINE PEIXOTO, Juía Federal MICHELE MENEZES
DA CUNHA e Juiz Federal ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA.
 

Rio de Janeiro, 18 de abril de 2024.


